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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013 , 
que outorga concessão à TV Oeste Paulista Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Marília, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TVR 
780/2013 

MensagemnQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 30 de agos to de 2013. 
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Brasília, 27 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 069/2009-CEUMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Marília, Estado de 
São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TV Oeste Paulista Ltda. 
(Processo nº 53000.063693/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 18 de outubro de 2010, motivo pelo qual outorgo a concessão, na forma 
do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

Outorga concessão à TV Oeste Paulista Ltda. , para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Marília, Estado de São Paulo. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os alis. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e o art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de 
acordo com o que consta do Processo n2 53000.063693/2009- 54, Concorrência n2 069/2009-CELlMC, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à TV Oeste Paulista Ltda., para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Marília, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único . A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 
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Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

, . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Em 30 de agosto de 2013. 

---------Assunto:-Radiodi-fusão,-. ----
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Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

stado Chefe da Casa Civil 

\ 
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SE'RVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 8R ",;;;fi.L",· DF 

CONCORRÊNCIA N.O 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

: 069/2009 - CELlMC 

: TV (CANAL 20) 

: MARILHA-SP 

: TV OESTE P AULIST A LTDA. 

: 11.327.286/0001-30 

!.)3UnO 06JE33.i2üIJ3 -84 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha qS páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 18 de dezembro de 2009. 

/ 

CNPJno 11.327.286/0001-30 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 3311 6570 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

TV OESTE PAULISTA LTDA, com endereço a Rua Kametaro Morishita, 95 Térreo, 
Cidade Universitária, na cidade de Presidente Prudente - SP, inscrita no CNPJ sob n° 
11.327.286/0001-30, nomeia e constituí seu bastante procurador o Sr. Carlos Alberto da 
Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n.°1.383.684 SSPIDF e do CPF n.o 
636.434.051-20, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da 
Concorrência n0069/2009-CELIMC, promovida pelo Ministério da Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço 
pela outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vistas dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Presidente Prudente, 27 de Novembro de 2009. 
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Pelo presente instrumento particular 

1) WAGNER CESAR DA SILV brasileiro, contador, com registro no CRC 
lSP223938/0-7, casado sob o regime I comunhão parcial de bens, portador da cédula 
de identidade RG n°. 23 .022.968-2 v /\.uvu .. -'a pela SSP-SP e com CPFIMF sob nO. 

I 138.230.368-82, residente e domici na Rua Paulo Marques, 333 - Vila Boa Vista-
Presidente Prudente - São Paulo - 19.020-410. 

2) ONDINA BARBOSA ~-",.a:' .. Juo.no.LJLl brasileira, pedagoga, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, da cédula de identidade RG nO. 3.006.894 -
expedida pela SSP-SP e com CPFI.MF nO. 031.503.218-91 , residente e domiciliada a 
Rua Santos, 37, Vila Lessa, - . Prudente - São Paulo - CEP 19.020-230. 

Únicos sócios <ia "T.V OESTE P .. 
constituição de uma sociedade 
seguintes, e nas omissões, pela 
societária: 

. TA LTPA..." tem entre si justo e contr~tado a 
que regerá pelas cláusulas e condições 

específica, que disciplina essa forma 
~-----_._----~ 

SEr,V!"C" Pu·if.'J'L 1(0 FEDERAL I" 'Y ·J . . - . _ 
Ministéíio das CornurllcaçcBS 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A soci 

CLÁUSULA SEGUNDA -
LIDA, podendo adotar nas' 
OESIEPAUIJSTA ". 

denomina-se TV OESTE PAULISTA 
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Presidente Prudente, Estado de São 
nO. 95, piso térreo, Cidade U· . 
extinguir filiais respeitadas as 

tem a sua sede social, na Cidade de 
com endereço na Rua Kametaro Morishita, 

CEP 19.050-700, podendo instalar, manter e 
legais. 

PARÁGRAFO ÚNIco - o prazo 
observando-se na sua dissolução a ~Vl'i,,,· ~1(l.,!Cl.V 

da Sociedade é indeterminado, 

CLÁUSULA QUARTA - A ;:'O,Clelaaçle tem por objetivos a prestação de serviços de 
TV a Cabo, a instalação e exploração estações radio difusoras sonoras, seus serviços 
afins ou correlatos, tais como especial de música funciona~ repetição ou 
retransmissão de sons, e também de e imagens (televisão), além de outros serviços 
de telecomunicações de qualquer de acordo com os atos de outorga de 
autorizações, permissões e ou que venha a obter do órgão competente do 

_ Governo Federal. A execução dos ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
terá finalidade educativa, cultural, . e recreativa, podendo a Sociedade 
explorar a publicidade e comercial ou institucional. Poderá, ainda, a 
Sociedade exercer atividades aos seus objetivos, tais como a importação, 
exportação e a comercialização de de rádio e televisão, gravados ou não, 
bem como de filmes e fitas virgens ou gravadas e a realização de 
espetáculos artísticos de qualquer assim como participar de outras sociedades, 
como sócia ou acionista. 

r\ 1 . 
"' CtAJ 

PlJBLlCO FEDER. será de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
de valor nominal de R$ 1,00 (um 

<l.f1L,Cl.U'"'' em moeda corrente do País, 

" .... " ·"r'n das CO\11unlcZtçóf: 
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DAAD STRAÇAO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade erá administrada isoladamente pelo sócio 
WAGNER CÉSAR DA SILVA cabendo responsabilidade de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo e cepcionalmente outorgar poderes através de 
mandato para profissional técnico não s cio (conforme determina o Art. 1.061 do 
Código Civil) para assim praticar todos o atos compreendidos no objeto social, bem 
como na representação ativa e passiva, . udicial e extrajudicial, sempre no total e 
exclusivo interesse da sociedade, ficando edado ao mandatário e aos administradores, 
no entanto, praticarem atividades estranh s ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas o terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização de t dos os sócios. 

7.1. Os administradores que detenham oderes de gestão e de representação civil e 
judicial da Sociedade serão brasileiros ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a 
sua investidura nos cargos observará a legi lação específica em vigor. 

7.2. O sócio administrador está dispen do de prestar caução para """'T·",n1rí",. 

gestão e terá direito a uma remuneraç o mensal, a título de 
anualmente por sócios que representem ais da metade do capital social, (\h'~pt-_~ 

~ situação econômico-financeira da Socieda e. 

7.3. É expressamente vedado ao admi istrador e procuradores da SV"'LvUaU'''I 
denominação social em negócios estranho à sua fmalidade, tais como avais, .uP."LL!"::'~~_~-:-""""~-:--F~ 
outras garantias, em beneficios próprios o em favor de terceiros. 

7.4. O sócio administrador declara, sob s penas da lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da S ciedade e nem condenada ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que emporariamente, o acesso a cargos públicos; 
OU_Po.LctiIP~Lf~lim~!11ill;, .. g.~" PI~~~!(;_,!çª, ... Relta ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o siste a financeliü 'naCloniil,' 'contra"asnoiinas de 
defesa da concorrência, contras as re1açõe de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NCIA DE COTAS 

CLÁUSULA OITAVA - As quotas em q e se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis, e para cada uma delas a socie ade reconhece apenas um único titular. 

8.1. As quotas sociais não poderão r transferidas entre os sócios ou destes a 
terceiros sem o consentimento expresso os sócios detentores da totalidade do capital 
social, devendo ser observada, em qualqu r caso, a legislação específica em vigor. Em 
qualquer eventualidade, os sócios rem nescentes terão sempre a preferência na 
aquisição das quotas do sócio retirante. 

8.2. As quotas representativas do c pital social só poderão ser subscritas 
adquiridas por brasileiros natos ou na alizados há mais de 10 (dez) anos ou 
pessoas jurídicas constituídas sob as I is brasileiras e que tenham" sede no 
observado que, em qualquer caso, pelo enos 70% (setenta por cep.to) do capital 
Sociedade deverá pertencer, direta ou indi etamente, à brasileiros natos ou 

/. 



há mais de 10 (dez) anos, nos termos 
regulamentação. 

DASDELlBE 

1 art. 222 da Constituição Federal, e sua 

ÇÕESSOCIAIS 

CLÁUSULA NONA - As deliberações ciais serão tomadas em reunião de sócios 
pelo voto favorável de sócio(s) representan o a maioria do capital socia~ ressalvadas as 
matérias sujeitas a quorum especial na fo a da lei, notadamente estabelecidas no art. 
1.076 do Código Civil, e/ou deste Contrat Social - cada quota dando direito a 1 (um) 
voto nas deliberações sociais. 

9.l. A Sociedade, observados os critéri s de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento à de erminação emanada do Poder Concedente, 
poderá transformar-se em outro tipo jurí ico de sociedade, adequado à execução do 
serviço de radiodifusão. 

9.2. A Sociedade, por seus sócios e a ministradores, obriga-se a observar 
decretos, regulamentos, portarias e quais uer outras decisões ou despachos ,",UjlU.il'"~.l;!I.'; ~' '.I''' 
do Poder Concedente ou de seus órgãos s bordinados, vigentes e a vigorar, rptpr~·rtt)"~!~' COMO 

25 FE V 20'11 \, legislação de radiodifusão em geral. 

9.3. A reunião de sócios será convocad por qualquer dos sócios ou au.u.u:lll"'UC>'''fJi.''''. 

por meio de carta. com aviso de recebimen: o ou protocolo, com, no mínimo 8 , diiW>oo~--~-~-t-~ 

de antecedência, devendo constar o local, data, a hora e a ordem do dia. Dispensam-se 
as formalidades de convocação quando to os os sócios comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes da convocação acima. reuniões serão presididas por sócio ou seu 
representante escolhido entre os o qual indicará um secretário para os 
trabalhos. 

9.4. A reunião de sócios toma-se dispe sável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que dela seria obje o. 

9.5. As deliberações sociais e as altera ões no presente Contrato deverão observar o 
disposto na legislação especial em igor aplicável à radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício s cial encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada 
ano, quando se procederá ao levantament do Balanço e Demonstrações Financeiras da 
Sociedade. No caso de distribuição de I cros, será observada sempre a proporção de 
participação dos sócios no capital, sendo facultado, outrossim, a apuração de balanços 
intercalares, bem como a antecipação e parte dos resultados, por deliberação dos 
sócios, observada a legislação aplicável e s disponibilidades da Sociedade. 
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CLÁUSULA O impedimento de qualquer sócio não 
implicará na dissolução da Sociedade, as quotClS do sócio transferidas aos seus 
herdeiros ou sucessores, os quais n""flPr~'(\ assumir os seus direitos e obrigações na 
Sociedade devendo ser observada para a legislação específica em vigor. No caso 
de herdeiros ou sucessores não desejarem na Sociedade, os sócios remanescentes 
pagarão nos sessenta dias seguintes ao os haveres apurados em Balanço. 

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA -
Presidente Prudente, Estado de São P 
resolver qualquer controvérsia oriunda 
quaisquer outros que tenham ou possam 

eleito o foro da Cidade e 
como o único competente para 

presente contrato, renunciando os 
a ter direito por mais especiais que sej 

Sociedade reger-se-á, nas omissões deste 
Contrato e da legislação aplicável às SO(;lellaCles limitadas, pelas disposições de Lei das 
Sociedades por Ações, no que lhe for aph 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios 
impedidos, por norma_ constitucional ou 
limitada._______ _____ ___ __ _____ ____ _ _ ______ _ 

sob as penas da lei, que não estão 
lei especial, de ser sócios de sociedade 

E por estarem assim justas e contratadas, Hnn<O'M as partes o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das 02 (duas) 

~~~::~;:sa~ ::::~á~~~n:~~~lquer título. as partes por si s(?e por seus herdeiros, 

Presidente PrudentelSP, 12 de novembro (( .Vry 
fmAlx1W ~\ i 

Ondina ~Gerbasl 

Visto Advogado: . .d.A.-~.4tt~;-~, ,JJ. 
Andréa Costa Mari - OAB/ P 145.003 

\. 
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CONTRATO SOCIAL CONSTITUTIVO~""-
TV OESTE PAULISTA LIDA 

' ~io'~~ , 
~ftJ. ~"6 
?- A~ I 

. 73'.J 
JUCESP PROTOCOLO _.-

17f!·118.955/09-1 

11111111111111111111111111111111111111111//11111111111111 

Pelo presente instrumento particular 

1) WAGNER CESAR DA SILVA, brasileiro, contador, com registro no CRC 
1SP223938/0-7, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula 
de identidade RG n°. 23.022.968-2 expedida pela SSP-SP e com CPFIMF sob nO. 

, 138230.368-82, residente e domiciliado na Rua p'aulo Marques, 333 - Vila Boa Vista­
Presidente Prudente - São Paulo - CEP: 19.020-410. 

2) ONDINA BARBOSA GERBASI, brasileira, pedagoga, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, portadora da cédula de identidade RG n°. 3.0 . ~~~,.,.-"."'.,~_. ~:J 

,expedida pela SSP-SP e com CPFIMF sob n°. 03l.503.218-91, residente e do c$ija:QÇl) PÚBLICO ~:~DE!,·U\L ! 
Rua Santos, 37, Vila Lessa, - Presidente Prudente - São Paulo - CEP 19.020-2 OMinistério das C::tffi,:rr;c8çof~S . 

--RI'" CQu O onV"'I1> 'AL CONFi::o ~C • li} . :'\:.~ ~~ . 

. ÚniCO& sQcijJsda. "TV Q.Ji;SU; I'Al[I,IS'!'A_LmA"t~rn. emre si jusl9. ~ .con .ataclclJi Ff'\l 2011 H 
constituição de uma sociedade limitada que regerá pelas cláusulas e c ndições 
seguintes, e nas omissões, pela legislação específica, que disciplina ess . fOEn:ta .. 
societária: 

DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE 

. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária é do tipo limitada / . 

" .... :. 

DA DENOMINAÇAO 

CLÁUSULA - A Sociedade denomina-se 
LIDA., podendo adotar nas irradiações de sua emissora a denominação fantasia de .... u ...... -=:::::....,....::::::::::::::.... 
OESTEPAUIJSTA". . 

/' 
/ 

" . ':': .:::' , 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem a sua sede social, na Cidade de ~. i 

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Kametaro Morishita, ' 13 _. ~~ 
n°. 95, piso térreo, Cidade Universitária, CEP 19.050-700, podendo instalar, manter e 
extinguir fIliais respeitadas as prescrições legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, 
observando-se na sua dissolução a legislação aplicável. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade tem por objetivos a prestação de serviços de 
TV a Cabo, a instalação e exploração de estações radio difusoras sonoras; seus serviços 
afins ou correlatos, tais como serviço especial de música funcional, repetição ou 
retransmissão de sons, e também de sons e imagens (televisão), além de outros serviços 
de telecomunicações de qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de 
autorizações, permissões e ou concessões que venha a obter do órgão competente do 

_ Governo Federal. A execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
, terá finalidade educativa, cultural, informativa e recreativa, podendo a Sociedade 
explorar a publicidade e propaganda comercial ou institucional. Poderá, ainda, a 
Sociedade exercer atividades vinculadas aos seus objetivos, tais como a importação, 
exportação e a comercialização de programas de rádio e televisão, gravados ou não, 

~
._. __ .~ 

__ o 

.-~---

hem como de ~lmes e fitas magnéticas, v~gens ou w:a:adas e a re ~~~~~;~'q.: ;::r-p':\ll 
espetáculos artístICOS de qualquer natureza, aSSIm como partIcIpar de outras ~~fê.tla-5bS~!·: · ~:;·.:,_~ _~~·:,~;.:,. ~ 
como sócia ou acionista. MIf1!steno ;:% ' ... .; .. ,,"~,_~.:,.;, ... ,J.> a 

CONFERE CCr~1 o 0x:GU>!AL l 
'---___ -'--_-'---'-----'-_D..:..::,O_C.::....APc:....:.. -'-"IT=AL::...:....c:S'-=0c....:C=IA=L--'--~ ___ ~I--__ --.J V 2Gn f1 I 
CLÁUSULA QUINTA - o capital social será de R$ 200.000,00 (duzento · rn:t,w·l-1'r~ea,..;i-<i-s)r-, ---...---­
divido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas, já totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas 

tr ' en e os SOCIOS como segue: ,/ 

Sócio Qde de Quotas Valor 
Wagner César da Silva 100.000 R$ 100.000,00 
Ondina Barbosa Gerbasi 100.000 R$ 100.000,00 
Total 200.000 R$ 200.000,00 

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

~--B...~~pc'ns,aD1110,aoe de cada sócio é restrita ao valor de sua~-=t:--:::.... ..... 
QS're~;DonOlem ""v'-" ........ ' .... U,."'UI'''' pela integralização do capital social. 





DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada isoladamente pelo SOClO 
WAGNER CÉSAR DA SILVA cabendo a responsabilidade de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo excepcionalmente outorgar poderes através de 
mandato para profissional técnico não sócio (conforme determina o Art. 1.061 do 
Código Civil) para assim praticar todos os atos compreendidos no objeto social, bem 
como na representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre no total e 
exclusivo interesse da sociedade, ficando vedado ao mandatário -e aos administradores, 
no entanto, praticarem atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios. 

7.1. Os administradores que detenham poderes de gestão e de representação civil e 
judicial da Sociedade serão brasileiros ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e a 
sua investidura nos cargos observará a legislação específica em vigor. ~ __ ~.r._-•. _ •. ,.,.,...----'~t".-.. 

7.2. O sócio administrador está dispensado de prestar caução para garantia 
gestão e terá direito a uma remuneração mensal, a título de pró-labore, 
anualmente por sócios que representem mais da metade do capital social, An,,,>n.n> 

\. situação econômico-financeira da Sociedade. 

'l.3. É expressamente vedado ao administrador e procuradores da Sociedade . a 
~~----~~~~-­denominação social em negócios estranhos à sua finalidade, tais como avais, fianças. e 

outras garantias, em beneficios próprios ou em favor de terceiros, 

7.4. O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei 
especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenada ou sob efeitos de ê 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; _ ~ 

, __ QJLp..o.,LJ;rill,te . f~imentar,_ de p-revaricação, .Reita ou suborno, concussão, peculato; ou ~­
- contra a economia popular, ' contra o sIstema': 'fillanceirõ' nadõmil, contra as norn1ãsde-- ~ 

defesa da concorrência, contras. as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. t 
~~ 

~; 
~2 

L-______ --'D_A_· _TRAN....:....c:.· ~SFE'-'---'RE_'_'__'A N.:.c..C..::,cIA--'.· -'-'D---'E---=.C-'-O-'-T-'-A-'-S ______ ---'I {~ - ~~ 
. . ~'-~ 

, ~ : 

CLAUSULA OITAVA - As quotas em que se divide o capital social são nominativas e d~! 

indivisíveis, e para cad;a ~ma_ delas a s:ciedade reco~ece apenas um ~~co titular. lfi" 
8.1. As quotas SOCiaiS nao poderao ser transfendas entre os SOClOS ou destes aif ! 
terceiros sem o consentimento expresso dos sócios detentores da totalidade do capital v ~ 
social, devendo set observada, em qualquer caso, a legislação específica em Em 
qualquer eventualidade, os sócios remanescentes terão sempre a. preferência 
aquisição das quotas do sócio retirante. 

8.2. As quotas representativas do capital social só poderão ser subscritas 
adquiridas por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenhamo: sede no 
observado que, em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por cey.tó) do capital 

S/1jverá Pert:;:indiretamente, á brasileiros nato~ .,"">-+- _ .11./ 
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há mais de 10 (dez) anos, nos termos do art. 222 da Constituição Federal, e sua 
regulamentação. 

DASDEllBERAÇÕESSOCUUS 

CLÁUSULA NONA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios 
pelo voto favorável de sócio(s) representando a maioria do capital socia~ ressalvadas as 
matérias sujeitas a quorum especial na forma da lei, notadamente estabelecidas no art. 
1.076 do Código Civil, e/ou deste Contrato Social- cada quota dando direito a 1 (um} 
voto nas deliberações sociais. 

9.1. A Sociedade, observados os critérios de necessidade~lnteresse ou conveniê · . -~,---+--"'\ 
própria

7 
ou para dar cumprimento à determinação emanada do Poder Conced ~ERVIÇO Pi~ii3~jG::) f~~~ .. ~~;\l ~ 

pod~rá transf~rm.ar-s: em outro tipo jurídico de sociedade, adequado à execuçã ~nisté. riv.' <;:;., c.::.~nu~:;~~ ~~es lt. 

servIço de radiodifusao. CONFERE COM li (}'';!' w,AL 

9.2.. A Sociedade, por seus sócios e administradores, obriga:-se a observar as eis, 2 5 F E V 201\ I 
decretos, regulamentos, portarias e quaisquer outras decisões ou despachos eman os ... _ 
do Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, vigentes e a vigorar, refere . 

\ legislação de radiodifusão em geral. 

9.3. A reunião de sócios será convocada por qualquer dos sócios ou administradores, 
por meio de carta. com aviso de recebimento ou protocol0

7 
com, no mínimo 8 ( oito) dias 

de antecedência, devendo constar o local, a data, a hora e a ordem do dia. DispensaIll-se 
as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, 
por escrito; cientes da convocação acima. As reuniões serão presididas por sócio ou seu 
representante escolhido entre os presentes, o qual indicará um secretário para os 
trabalhos. I 

~ .." 

'" 
9.4. A reunião de sócios toma-se dispensável quando todos os sócios de~idirem, por -- f 
escrito, sobre a matéria. que dela seria objeto. ~ "" 

9.5. As deliberações sociais e as alterações no presente Contrato deverão observar o:,. U : 
disposto na legislação especial em vigor aplicável à radiodifusão. H 

,t 
r ;; 
1:~ 
f'~ 

I . DO EXERCÍCIO SOCIAL . ;; I di ., 
CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social encerrar-se-á a 31 de deze'·' ro de cada~/l~ 
ano, quando se procederá ao levantamento do Balanço e Demonstrações Frnanc . 'tV ! 
Sociedade. No caso de distribuição de lucros, será observada sempre a pro , ~ -
participação dos sócios no capital, sendo facultado, outrossim, a apuração · de balan os I 

intercalares, bem como a antecipação de parte dos resultados, por deliberação dos 
sócios, observada a legislação aplicável e as disponibilidades da Sociedade. ' •. 
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DOS IMPEDIMENTOS DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O impedimento de qualquer SOCIO não 
implicará na-dissolução da Socíedade~ sendo as quot<j.S do . sóc~9 transferidas aos seus 

. herdeiros ou sucessores, os quais poderão assumir os seus direitos . e obrigações na 
Sociedade devendo ser observada para tanto a legislação específica em vigor. No caso 
de herdeiros ou sucessores não desejarem entrar na Sociedade, os sócios remanescentes 
pagarão nos sessenta dias seguintes ao evento, os haveres apurados em Balanço. 

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Cidade e Comarc 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, como o único competente para apreci r e 
resolver qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, renunciando os sóci s a '-;; 
quaisquer outros. que tenham ou possam vir a ter direito por mais especiais que seja _~--:-"",,~~~~~L 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade reger-se-á, nas omissões deste 
Contrato e da legislação · aplicável às sociedades limitadas, pelas disposições de Lei das 
Sociedades por Ações, no que lhe for aplicável. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos, por norma. constitucional ou por lei especial, de ser sócios de sociedade 

J 
i 
8 
~ 
~ 

l-- Jimitada . ________ _ ~i 
1j§ -- --.. --------_ .- ~I 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 ~l 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das 02 (duas) ~~ 
testemunhas abaixo assínadas, obrigando-se as partes por si só seus herdeiros, H 

~~ 

sucessores e cessionários a qualquer título. ~~ 
" " 8 

Presidente Prudente/SP, 12 de novembro de 2009. 

~~ Wagner 

~ 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência 069/2009-CELlMC 

TV OESTE PAULISTA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.O 11.327.286/0001-30, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Wagner César da Silva, portador da Carteira de 
Identidade n.o 23.022.968-2 e do CPF n.o 138.230.368-82, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ) 

~' - ,--~ n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre não emprega menor de dezesseis anos. 

,----"~,.~::-~~'" .. :::~:~ SERV\f'n o; : ~ :;,~, .. ,;..' :- ,-~;EP.P,L , 

M\nistk(~;~}' .j~,::, ~:; ~::~:~~.,::.~,:.~::;~ ~ 
CONe" ")--, I-~ ,~." . ;; IJ, •. ~~>f,At ~ . r t:j":.!: v ... ~ ... ~iÕ "., l . S .. t 

Presidente Prudente, 27 de Novembro de 20 ,9':..._~_~:--~,..:;..-"""'I\, 



ANExon 

Os abaixo assinado (s) dirigente (s) da TV OESTE PAULISTA LTDA. declaram que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
de MARILIA, Estado de São Paulo, e que não excedera os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, 
não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações 
suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixad2.~,~~~ __ ~ 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo . õÍ1tm\e. ..:vooha.-~)Si 

\
('" f); I,~\ , : ...... .. t .... \ . . . -

contemplada com a outorga. SEíN V
U

' ,/_='~ ' ~':'. : :~:.:'/·:::s .~ 
Minis\..2 ::::: · . iC<~' ., . . , . , • 

... • 11: ~ . r"~: ~f"~t.\.,) t\L 1: 

CONF~'~ ~~:' ~:" .. ~ \ __ --

Presidente Prudente, 27 de Novembro de O~ ~ 
" 

7 . 

ONDINA - - -~Á~SI 
CPF 031.50~ .218-91 

'. 



* 
* 

001 00000021 CV 
Poder Judiciário (,C.nlU'')l . \ 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo :~~.~, IC\ ~); 
\:> I"!\. 

Certidão de Distribuições Civeis - Fórum de Presidente prudent<>i~l. I ~D .. 
Referente ao pedido 00000021 de 30/11/2009 ' j 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 30/11/2009, e 
executivos fiscais Federais até a data de 10/06/1993, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

WAGNER CESAR DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XBHOFS DFTBS EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YCIPGT EGUCT FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:23022968- e CPF:138230368-82 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

,,<:-::;;_::::::J.. 
~ 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Prudente, 30 de Novembro de 2009. 

2 5 FE V LaTI 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sP.90v.br).informan7llfdEórm. 
Tipo= Cível, Pedido= 00000021, Identificação= 61730 e Data= 30/11/2009. " ' 

. . .. ~ 



001 00000014 CR 
Poder ludiciário (jornlj'1;":"~ 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo {fPta.dÇ) ~. 
Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Prudente ;~.~ ~ 

• 73~ ' 
Referente ao Pedido 00000014 de 30 de Novembro de 2009 • 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/11/2009, verificou nada constar contra: 

WAGNER CESAR DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XBHOFS DFTBS EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YCIPGT EGUCT FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:23022968, CPF:138230368-82, nascido (a) em 13/03/1973, filho(a) de JOEL BARROS DA 
SILVA e LOURDES APARECIDA DA SILVA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

President .2.~LeIlter..;$Y.,Qe.-AA3i't'ef~l'011e 2009. 
SERVIÇO pUm~co F~D-,RAL 
Ntinistér:o tt~z· ~.JGin~jrH-::J ~ 

.25FEV 2G11 

I. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informand , o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000014, Identificação= 59533 e Data= 30/11/2009. 



10- Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 
, Rua Rui Barbosa, 496 CEP 19010-260 

Bel. LEVY MARIO CELESTINO Fone: (18) 3223-2287 - Fax: (18) 3223-5836 
Oficial E-ma iJ: 1. reg . imoveis@muranet.com.br 

PRESIDENTE PRUDENTE - EST. S. PAULO 

CERTIDÃO 

Bel. LEVY MARIO CELESTINO, Primeiro Tabelião de Protesto 
de Letras e Títulos da Comarca de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo. 

C E R T I F I C A: em virtude de requerimento formulado por 

WAGNER CESAR DA SILVA, portador(a) do CPF 138.230.368-82, que revendo no Cartório 

a, seu cargo os LIVROS DE REGISTROS • DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS D~ 
TITULOS, deles, verificou constar a INEXISTENCIA de qualquer protesto de título de dívida 

por falta de pagamento em que figurasse como devedor(a) WAGNER CESAR DA SILVA. 

portador(a) do Doc. 138.230.368-82 de 5 (Cinco) anos a esta data. Nada mais. - Todo o 

referido é verdade e da fé. PRESIDENTE PRUDENTE, 25 de Novembro de 2009 -

Eu, 11I#1;f~ I/t;,..tvd: (1; , escrevente autorizado(a), digitei conf'd.""I!!I""C!'TTF'\~~~~~n 
1~UÀO ~ PROiES10 OE{ETAAs 

~ E iITULOS!! PRES PRUOEH1t ~ SP 

Vul6r cobrado tJl CERTIDAO 
, = RS 4.74 

o F I C I A L ... ' _ RS I 35 ~ 
E S TADO .... · =RS 1'00 / 

k ~ ~ ~ ~ i v i L'. :".: :: RS ' 0:25 " ~#4z; 
TR 1 B JU STl ÇA,. = RS 0,25 --'-'''----=------:>f)~~~~::::::;;;::;;,.-_:;~ 
SAl"rrA CASA .... = RS .1,Qi. 
. , TAL "'R$ 7,64 TO .. .... 

busca dada po ftanIl recolhida. por 
wrb. 911 Si los e Taxaa 

' Ilnstituidos por Lei. 

.. / ' 

ATENÇÃO:- A presente éertidão só se refere ao nome e ao número como nela integralmente grafado, nâo abrangendo nomes J! 
dife :e1Ítes ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. '(I' 

1° OFICIAL DE REGI T O DE IMÓVEIS _1° REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS -1° TABELIÃO DE PROTEST 



o 

o 

2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E SEUS ANEXOS 
RUA DJALMA DUTRA, 356 - Fone (018)3226-6043 

CNPJ - 51.393.528/0001-09 
BEL. WAL TER AFONSO - OFICIAL 

\ ' . 

• c·.... .'" ~ 
C:/~·lIu'J ~· , 

CERTIDÃO NEGATIVA $P4~/ " : 
~t~.j 

, 73~· 

O 2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E SEUS ANEXOS 
de PRESIDENTE PRUDENTE, por este público instrumento, atendendo a requerimento 
de GUSTAVO NICOLUCI GARCIA, portador(a) do RG 41.452.709-4 

C E R T I F I C A que revendo na s ~..a..set:t-eal'9o,"O 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos a SM'IJl\lmu:~(~~fê~~' 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: • Minist'ú; .:::,~ C(;;T!l);,::nçOi~S 

. COI, I~('f' l- i~;'Y,,: n OOlf.;iNAl 
'f, ~ t:hC V ",J'iH v j lo ÓJ,oo't 

WAGNER CESAR DA SILVA 
CPF - 138.230.368-82 RG: 23.022.968 2 '5 FE \I 2011 

Nada mais. O referido é verdade e dá 'fé~' ' 
li 

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto desta 
certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo 
sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles 
semelhantes por qualquer motivo. 

25 de Novembro de 2009 

FERNANDES DE CARVALHO -

---"'..-._ . __ .~.-... _~-

XBHOFS DFTBS TJMWB 
YCI PGT EGUCT FC nuT7rn;r.---

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima) 

* * * Custas e Emolumentos * * * 

TABELlAO ESTADO IPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST TOTAL J 
R$4,74 R$135 R$100 R$O 25 R$O 05 R$O 25 R$764~f 



Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Sequência 17861-2009 

2 5 FE \i 2011 

C E R T I F I C A: e virtude de pedi 
• . # 

formulado por WAGNER CESAR DA SILVA, pOítador(a) do CPF 

138.230.368-82, revendo na Serventia a seu cargo os livros de REGISTRO DE 

TERMOS DE PF~OTESTOS DE lETRAS E TíTULOS, no período de 5 ( Cinco) 

anos até 24/11/2009, deles, verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de título e 

letras de dívida por falta de pagamento, em que figurasse como devedOí( . 

WAGNER CESAR DA SILVA, portador(a) do CPF número 138.230.368-82 . Nada 

mais. Todo o referido é verdade e dou fé. Data e passada nesta cidade e 

Comarca de Pr 

2009. Eu , ZANETTI HERBEllA '- \. 

MONTINI} , a digitei e conferi. E, eu, HERONDI ZANETTI HERBELLp;' ~TINI, ~\ 

subscrevo. ~ "' \ 

J 
.J 

Av. Manoel Goulart, 376/386 - Fone/Fax: (018) 3221-3365/3221-9603/3221-3016 - Caixa Postal 289 - CEP 19.010-270 
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE - ESTADO DE SÃO PAULO 

E-Mail: 1tabncitas@1tabnotaspp.com.br 



( 

S~GUNDO TABELIÃO DE NOTAS E IDJE !PROTESTO DE LETRAS 
REPÚBLICA FE D ERATiVA DO B RASIL 
Comarca de Presidente Prudente - Estado de São Paulo 

Segundo Tabeiião 93ef. 1laIter Justo 
Rua RU I Barbosa , 464 - Fones: (18) 3221 -7899/3221 -1686 - Fax. (18) 3221 -2219 - Cx. Postal 255 - CEP 19010-260 - Presloer l 

CERTIDÃO 
\:J 

ai er Jl 
rotesto .... 

comarcz 
a le. etc 

CERTIFICA:- a pedido de pess a~i~tereBB8d , 
revendo os livros de REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS DE TI­
TULOS existentes no 20. Tabeliao de Notas e de Protesto de Letras 
e Titulos a seu cargo verificou constar a INEXISTENCIA de qualquer 
protesto de divida por:Falta de Aceite, Falta de Pagamento de ti­
tulos nao aceitos, Falta de Pagamento e Fins Falimentares em que 
figurasse como devedor WAGNER CESAR DA SILVA*****************************, 
portador (a) do RG n023022968************ e inscrita no CPF/MF sob 
n° 138.230.368-82 ,cujo periodo abrange cinco(OS) anos anterio-
res_ t-udo-p-or- s-er- de . -i.~ A MAIS. DADA E PASSADA NESTA CI-
DÃÍJE E COMAR~,' - p :s---': E, ESTADO DE SAO PAULO. AOS 
vinte c .-'~r2S) dia Lal-dG-m mb:t::..o --d.-.e dois mil e nove. 

( Eu, (BEL. VA~TE~ ~~T~) ~ _ s=~n~o 
~- z fe e ass~no ........ . 

--~-~-~-~-~~-~.~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

----~ 
O TABELIAO 

ATENCAO:- A presente certidao sG-~-r-fere ao nome e ao 
• ....-c 

como nela ~ a ado, nao abrangen nomes 
i - es a~nda que proximos, semelhantes ou 

tan tes de erros de grafia. 

20 TABELIÃO DE NOTAS E DE 
- PROTESTO DE LETRAS E TITuLOS 
PRESo PRUDENTE· sÃO PAULO 

buscp dad~por Bel. VALTER JUSTO 
J TABELlÀO 

"Que a justiça dos homens cultos se faça forte e sá~ia 
aos olhos dos homens simples, para que a vida sobrB ~ terra tome-se d{qna!" !" 



(o
" Bel. ADRIANO ERBOLATO MELO 

Tabelião 

\ Bel. EDI~ON TADEU DOS SANTOS 
~ Bel. JOSE AP. ALVES DOS SANTOS 

Substitutos do Tabelião 

Bel. REGINALDO GONÇALVES 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TAS'ElIA"'O DE NOTAS E DE' Bel. RICARDO ALESSANDRO MIRANDA ZULLI I, I, Bel. MARCOS AGAMENON GOES DE SOUZA 
Bel. JOSÉ NUMERIANO G. DOS SANTOS 

PROTÉSTO DE lETRAS E TíTULOS BEATRIC:~~LI~~~: ~~~~~~;~~~~ 
Escreventes 

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE lETRAS E 
TíTULOS da comarca de PRESIDENTE PRUDENTE-SP, por este público instrumento, 
atendendo a requerim~nto de WAGNER CESAR DA SilVA, portador(a) do CPF 
138.230.368-82 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os 
LIVROS, DE RE~ISTRO DE PROTESTO, no período , de 5 ( Cinco) a ' ~S'f}rei,W~;TZ~l?:-g~~ 
d I s erTcou NAO CONSTAR PROTESTO em nome de: SE~: ,Ç?, ~"'--;" '~'J. ':-'; _:'.fo.L ~ e e v I I . ~" 1 11 !<ot,,' rl" n:-l-:; 1',--,-- , • ,.-",! "cs ,\!, .•. I .\;., d ..J •• ~ .... 1 ~ , 

WAGNER CESAR DA SILV~ 
XBHOFS DFTBS EB TJMWB 
YCIPGT EGUCT FC UKNXC 
CPF - 138.230.368-82 

2 5 FE V 2011 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüênCia alfabéti :a gas ijnpas ;nfedqre 

Nada mais. O referido é verdaCle e Bá fé. Fica esclarecido que o(s) 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão, ' referem-se aos mesmos na forma em que se 
encontram aqui grafados, tendo sido fornE?Cidos pela própria pessoa interessada, não 
devendo ser considerados aqtl'eles semelhantes por qualquer motivo. 

PRESIDENTE P. e Novembro de 2009 

SINOREG STACASA TRIBJUST 
025 005 025 

Rua $iqueira Campos. 810 - Fone/Fax: (18) 3223-2223 (PABX) - CNPJ: 51.393.502/0001-60 - EP 19010-06 1 
E-mails:cart3not@prudenet. com.br /t~rceirocarto rio@terceirocartorio.speedycorp . com.br 

Presidente Prudente 1 SP Estacionamento próprio 



DE NOTAS E PROTESTO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 

\~ 
8 

AV. CEL. JOSE SOARES MARCONDES, 1459 - CENTRO - CEP: 19010081 

Fone:(018)3222-3006 - CNPj:51.393.53610001-55 

SELMO SE CHROMECK DA SIL VA - TABELIÃO 

-
Pedido n° 18877 Certidão nO 4960-2009 

Cod de Segurança nO 172921293975 

. ~I)~" 

CERTIDÃO NEGATIVA ~~F:-': 
"'J. . I 

"1 • 
O 4° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, por este público instrumento, atendendo a requerimento de GUSTAVO 
NICOLUCI GARCIA, portador(a) do RG 41.452.709-4 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de_ Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 24/11/2009, deles verificou 
NAO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

_. .- --"-'- ._--'._-' - -, 

WAGNER CESAR DA SILVA 
a" 1(' !S DE. , .... ~ 

\ 

~ .. i1iS;Jf D bE ~Olh 

PROT~STg r,[ LiSY!1.AS r:: TITULOS 

. ,~ 

l .-- ---
Ikr. Se/mo J. Grvm, .f J" 'ir", r ,.,. _.-.,_.~ 1-;;) 

~ TÁBEl!ÃO S~ WI:lVk"?") Pio ~); '.CO FEbE~~L \ 
CPF - 138.230.368-82 RG: 23.022.968-SP 

XBHOFS DFTBS EB TJMWB PRESIDENTE PR ~:n; ->;#. , , ( .... ... ", ,,,; ';;1'0::;., 
YCIPGT EGUCT FC UKNXC IVIíII ,,,tçn .. ' v .. ' ·:': , .. , ·· ·1I··:;' ~':~ 1I\1 I 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabé ceOOflE1Rlt/("Q@i:b O Oi" ;~li'4~,L ! 

Nada mais. O referido é verdade do que dá fé. 
2 5 FE\I 2011 

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome s).,s:S8je~s desta 
certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo 
sido fornecidos pela ró' ssoa interessada, não devendo ser considerados aqueles 
semelhantes ual uer motivo. 

25 de Novembro 

* * * Custas e Emolumentos * * * ~ 
T ABELlAO ESTADO IPESP SINO REG ST A CASA TRIB JUST TOTAL \. I 

~~R~$=4=7~4~~~R~$~1~3~5~+--=R7$1~00~-r~R~$~0~2~5~+-~R~$0~05~-r~R~$=0~2~5--+-~R=$7 ,64 l 

** ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE A TÍTULOS PROTESTADOS NESTA SERVENTIA ** li} 
, ti 

~ -



001 00000019 CV 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (;,omU~t'~ ~ 
Certidão de Distribuições Civeis - Fórum de Presidente Prudente ~ ... 'J.l( J 

Referente ao pedido 00000019 de 30/11/2009 'J.-. J 

_ .. la" P1gina 1 
Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * .. * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 30/11/2009, e 
executivos fiscais Federais até a data de 10/06/1993, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

ONDINA BARBOSA GERBASI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
POEJOB CBSCPTB HFSCBTJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QPFKPC DCTDQUC IGTDCUK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:3006894- e CPF:031503218-91 (constam no pedido de certidão) 

••• Nada consta contra o nome informado acima. ••• ~ 

Certifica ainda mais, que verificou constar como réu/requerido/interessado em nome de: 
ONDINA BARBOSA GERBASI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
não qualificado(a), a seguinte distribuição, que pode se referir a homônimos, em razão da inexistência do número 
do documento de identificação pessoal (RG e/ou CPF) na base de dados do distribuidor: 

Fórum Processo Ação/Incidente Processual 
F. Preso Prudente 482.01 . 2008.005232 Reconvenção 

03 '. V. Cível (Cível) Ordem : 000355/2008 
Autor: LÍVIA REGINA OLIVEIRA ROCHA 

Dt.Dist./Ent. 
10/03/2008 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br).in 
Tipo= Cível, Pedido= 00000019, Identificação= 86759 e Data= 30/11/2009. 

Página 1/1 
ando o Fórum, 



001 00000012 CR 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo . "". .~,' 
C/J1flUO/. • 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente prude~~ .~ "" \ 

7-- ~J 
• • • • A. , • ' 13~ .~ Página 1 

* Para maior segurança, confem a sequenCla alfabetlca de cada letra do nome * -

Referente ao Pedido 00000012 de 30 de Novembro de 2009 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
30/11/2009, verificou nada constar contra: 

ONDINA BARBOSA GERBASI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
POEJOB CBSCPTB HFSCBTJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
QPFKPC DCTDQUC IGTDCUK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:3006894, CPF:031503218-91, nascido (a) em 19/01/1943, em Iepê-SP, filho(a) de 
ANGELO ROBERTO BARBOSA e CATARINA SIEN BARBOSA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Prudente, 30 de Novembro de 2009. 
f ___ --;or~l"7-... .,.""""~-- -\ 

_ f· ','''·' ' 1'-'-" q::f}f.RAL 
SERVIÇO (·· .. :;:.U V J " .- ' :_ 

f ( ' -mll" "'7' o~ Ministári.) d:13 , .... G .. - ." ...... .,. 

CON
"''''' Df.: C·{·I.M O OR\G\tib\ ' 

I rl:'.I"- v ... 

2 5 FEV 2011 

. 

rD I 
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), in orm 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000012, Identificação= 51483 e Data= 30/11/2009. 



10- Oficial de Registro de Imóveis e Anexos 
_ Rua Rui Barbosa, 496 CEP 19010-260 

Bel. LEVY MARIO CELESTINO Fone: (18) 3223-2287 - Fax: (18) 3223-5836 
Oficial E-mail: l.reg.imoveis @ muranet.com .br 

PRESIDENTE PRUDENTE - EST. S. PAULO 

CERTIDÃO 

Bel. LEVY MARIO CELESTINO, Primeiro Tabelião de Protesto 
de Letras e Títulos da Comarca de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo. 

~ 
~ C E R T I F I C A: em virtude de requerimento formulado por 

ONDINA BARBOSA GERBASI, portador(a) do CPF 031.503.218-91, que revendo no 

Cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTROS DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS 

DE TíTULOS, deles, verificou constar a INEXISTÊNCIA de qualquer protesto de título de 

dívida por falta de pagamento em que figurasse como devedor(a) ONDINA BARBOSA 

GERBASI. portador(a) do Doc. 031.503.218-91 de 5 ( Cinco) anos a esta data. Nada 

mais. - Todo o referido é verdade e da fé. PRESIDENTE PRUDENTE, 25 de Novembr 

~ ~ ~
~{i '-- , --<~,,* .. , ... ...----

r ' firo F~ ' lI~ i l~~() ;:E.DEPv\l 
2009 - EU,~ 16 ~'st1J ,escrevente autorizado(a), digit i~~[~~oEC:~~J~.~r~~h~es 

! CONFERE COfii O " r:;lNA; 
10 T~UÃOOEPROTESTOIlLEmS 

E rITULOS DE PRES. AUfHTE·SP 
Valór cobrado p/ CERTIOXO 
O F I C I A L . . . . = RS 4,'4 
E S TA DO ... . . - RS 1,35 
I P E S P .. .... .. = RS 1,00 
REG . CiViL .. . .. =RS O,2j 
TRIB. JUSTiÇA .. = RS O,2~ 
SANTA CASA .... "'RS 0,05 TDez 
~ ~, 

Foram recolhidos por 
verba 08 Sêl06 e Taxas 
i'natituido~ por Lei 

1º 

ATENÇÃO:- A presente certidão só se refere ao nome e ao número como nela integralmente grafado, não abrangendo nomes 
"e" .. al,da ,oe ""'m", .. melhao' .. '" "'""ao, .. de <em, de ,"fia. til 

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS _1° REGISTR DE TÍTULOS E DOCUMENTOS _1° TABELIÃO 



i 
I , 

o 

2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E SEUS ANEXOS 
RUA DJALMA DUTRA, 356 - Fone (018)3226-6043 

CNPJ - 51.393.528/0001-09 
BEL. WALTER AFONSO - OFICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 20 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E SEUS ANEXOS 
de PRESIDENTE PRUDENTE, por este público instrumento, atendendo a requerimento 
de GUSTAVO NICOLUCI GARCIA, portador(a) do RG 41.452,709-4 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 24/11/2009, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

ONDINA BARBOSA GERBASI 
CPF - 031.503.218-91 RG: 3.006.894 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. 

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) objeto .ct.f;7,sta.. . .. 
c~rtidão, re!erem-se ao~ rr:esmos n~ forma em qu: se encontram a ' rg;fl.w.~~?)~:l"!fJ1:q!J)Y;;;;'l"" 
sido fornecidos pela propna pessoa mteressada, nao devendo ser co s~mf~lf9ê:;:?tffI,./e.lêS-'~!J?# , 
semelhantes por qualquer motivo. ' ._ """" ,,.~\ "'intr::t[pl CONFERt L~,;)~; ''; Vi\... . .\. 

ENTE PRUDENTE, 25 de Novembr de 2~qf)FEv Z0n 

~~~~~~~~~~~~M~ARCOS FERNANDES DE 

Certidão n° 8937-200 
Código de Seguranç : 

POEJOB CBSCPTB HFSCBTJ 
QPFKPC OCTOQUC IGTOCUK 

,-_ _________ . _________ '"'1:::-__ 

2º Ol~'lCIAl~ DE REGlSTR~) D[~ 
- IMÓVE\S I;: SEUS /I,~~?S..(J'.:."~:.~~-~ .... 

rim'ii-':i'iC/lI'ji,'piiiisiriEir,:r;:pRujJf;ii'ii::-:"i'I\1 $ÃO F~~':'9] 
~:o-._ ... \ ........ , .. __ ... _ ... ,_".,..r ...... - '.'''·'--

Marcos Fernandes de Carvalho 
-, :;: Escrevente Autorizado = 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cad letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima) 

* * * Custas e Emolumentos * * * 

TABELlAO TRIBJUST TOTAL V 
R$O 25 R$ 7,64 

ESTADO IPESP SINOREG STACASA 
R$4,74 R$1,35 R$100 R$0,25 R$O,05 



Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

CERTIDÃO I\!E(3J\TIV/-\ 

Sequência 17862-2009 

formulado por 

031 .503.218-91 , revendo na Serventia a seu car~jo os livros de F<EG 1STF?()~ 

TERMOS DE PROTESTOS DE lETRAS E TíTULOS, no período de 5 ( Cinco) 

anos até 24/11/2009, deles, verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de título e 

letras de dívida por falta de pagamento, em que figurasse como devedor(a) 

ONDINA BARBOSA GERBASI, portador(a) do CPF número 03'1.503.218 -91 . " 

Nada mais. Todo o referido é verdade e do fé Data e passada nesta cidade e 

2009. E, 
./ 

// 
./ 

ZANETTI 

MONTINI) , ............,.,~·--é"conferi. E, eu, HERONDI ZANETTI HERBELU~ MONTl t"í't' ~, -\--=-

subscrevo. 

(" ~ .. -;; :r·~=t--~j):;::'--' : '-~--;- i ~---T·· -; !'~-(;'~r~'~-' I 'f: I "L .. ~ . .... ··, ., '.oH. ,,, ) "'. , .~ " ••. - I 

I
~H~ ': ~~~~2~2~;~~~~~1~~3!~6!"~ 

·.eronctl L.,tJ. T:~NI. l". ~ (;;"IX~!!(! /il&ntulÍ ! 
C5C :-i.':\ ·S ~· ! ~(: '!\t:~0rlznoo I 

PR'~ ~'''t"" ' jT '" pr" u'rl"'~' ''';'' . '"'P JI . ' ~ '~Ii. } ",".)· ' 4" ' .\ __ '-.: 'Ii:',- (j: 
~ " ",, __ ,,·_._F~ ~ ___ . ____ ...... n-~.~ __ . _ . I 

? 

Av. Manoel Goulart, 376/386 · Fone/Fax: (018) 3221 -3365 / 3221-9603 / 3221-3016 - Caixa Postal 289 - CEP 19.010-270 
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE - ESTADO DE SÃO PAULO . 

E-Mail : 1tabnotas@1tabnotaspp.com.br 



S~GUNDO TABELIÃO DE NOTAS E nlE ROTESTO DE LETRAS E T~TUU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Comarca de Presidente Prudente - Estado de São Paulo 

Segundo Tabelião r.Bef. CfJarter Justo 
Rua Rui Barbosa, 464 - Fones: (18) 3221-7899/3221 -1686 - Fax: (18) 3221 -2219 - Cx. Postal 255 - CEP 19010-260 - P ~~,,' f!i:.~=lAtii1ér 

CERTIDÃO 

alter 

comarc 
a . te. 

( GOmUI)..:; ~ 
ClJ ~f'\ ... ~ 
~"~Lv:r g. 
7- QI 

"73~ 

Nro 036784 

CERTIFICA: - a pedido de pesso'a ~nteressaêfa, 
revendo os livros de REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS DE 
TULOS existentes no 20. Tabeliao de Notas e de Protesto de Letras 
e Titulos a seu cargo verificou constar a INEXISTENCIA de qualquer 
protesto de divida por:Falta de Aceite, Falta de Pagamento de ti­
tulos nao aceitos, Falta de Pagamento e Fins Falimentares em que 
figurasse como devedor ONDINA BARBOSA GERBASI****************************. 
portador (a) do RG n03.006.894******** *** e inscrita no CPF/MF sob 
n ° 03l.503.2l8-9l ,cujo periodo abrange cinco(05) anos anterio-
res _t..:ud0-po~- -:i:reiLo. N:lill MAIS. DADA E PASSADA NESTA CI-

_ BADE E CO -'é ES - ~E P . ESTADO DE SAO PAULO. AOS 
vin e " 0(25) . ~)-à~~ro -de dois mil e nove. 

( ~u_, ~(BEL. V~TER JUSTO), Segundo 
~' dou fe e ass~no: .-.-.-.-.-.-.-.-

. - . -~-=--.-- . 

R 

20 TABHlAo DE NOTA 
- PROTESTO DE lETRAS E T~ITU::nii*--f.::::::"'­
PRES o PRUDENTE, SÃO PAULO 

Bel. VALTER JUSTO 
TABELIÃO 

SELOS PAGOS POR VERBA 

"Que a justiça dos homens cultos se faça forte e sábia 
aos olhos dos homens simples. para aue a vida sobre a terra torne-se diona!" 



Bel. ADRIANO ERBOLATO MELO 
Tabe lião 

. Bel. EDISON TADEU DOS SANTOS 
Bel. JOSÉ AP. ALVES DOS SANTOS 

Substitutos do Tabe liào 

Bel. REGINALDO GONÇALVES 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TAS··ELIA'" O DE· NOTAS E DE· Bel. RICARDO ALESSANDRO MIRANDA ZULLI 
Bel. MARCOS AGAMENON GOES DE SOUZA 

Bel. JOSÉ NUMERIANO G. DOS SANTOS 

PRO.TE'STO DE lETRAS·E TI/TU lOS· WELLlNGTON SANCHEZ PIFFER BEATRICE DE MOURA ERBOLATO MELO 
Escreventes 

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE lETRAS E 
TíTULOS da comarca de PRESIDENTE PRUDENTE-SP,por este público instrumento, 
atendendo a requerimento de WAGNER CESAR DA SilVA, portador(a) do CPF 
138.230.368-82 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu ca~ 
LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, no período . de 5 (Cinco afles 8~t1"f2OO , 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: SERViÇO pUSUC.:(; íTOEftA.l 

ONDINA BARBOSA GERBASI 
POEJOB CBSCPTB HFSCBrJ 
QPFKPC DCTDQUC IGTDCUK 
CPF ~ 031.503.218-91 

- Ministério d::'~3 CG -:~:.~n~..;·~ç?;es 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada/etra do nome certificado, com a seqüência a/f. ética das linhas inferioresl 
. " . . . ~ 

Nada mais. O ref.erido .é verdade e dá fé : Fica esclarecido que o(s) 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão, referem-se aos mesmOs na forma em que se 
encontram aqui grafados, tendo sJdo fornécidos pela própria pessoa interessada, não 
devendo ser considerados aqüeles semel~antes por qualquer motivo. 

SINOREG STACASA 

025 005 

ua Siqueira Campos, 810 - Fone/Fax: (18) 3223-2223 (PABX) - CNPJ: 51.393.5 2/0001-60 ~ CEP 19010-061 
E-mails : cart3not@prudenet.com.br/t~rceirocartorio@terceirocartorio.spedycorp.com . br 

Presidente Prudente I SP Estacionamento Próprio 



o DE NOTAS E PROTESTO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 

AV. CEL. JOSE SOARES MARCONDES, 1459 - CENTRO - CEP: 19010081 
Fone:(018)3222-3006 - CNPj:51.393.53610001.55 

SELMO SE CHROMECK DA SILVA - TABELIÃO 

~ 
8. -

Pedido n° 18878 Certidão nO 4961-2009 
Cod de Segurança n° 177290783541 - , 

: ()Omul){. , 

CERTIDÃO NEGATIVA .&~ ~ 
.' 

7- ! 

· 7~'!I:J 
O 4° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, por este público instrumento, atendendo a requerimento de GUSTAVO 
NICOLUCI GARCIA, portador(a) do RG 41.452.709-4 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os livros 

~Ã~e~~~~~~~r~~~~~S~6:~O~~md: d:~~ 1/2009, deles ~ 
De "" ~I'; ~ f ' ; ",;;~G:)~ t..L ' . CONFEhL.. v':.- ;,:, J .- _. _ __ . ____ •. 

2 5 F E ~ Z í'~o rAfi i~A~;~ fil Q.1AJ 
I .?fwrr.STO .E L~T~,Ii;S E TtruLi),S J 

ONDINA BARBOSA GERBASI 
CPF - 031.503.218-91 RG: 3.006.894-SP 

_ .. _--,.~ ... ~-"'--- .. 
POEJOB CBSCPTB HFSCBT J . ~~ Jrvmm di! Si!i.'fi flÍofIior 
QP FKPC DC TDQUC I GTDCUK _ _ . = TABELIÃO SUBSTriUTO'= 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada lelra do nome certificado, com a seCflJêttS1&f;1/fatz~~~~{8!ig!Ó!ci a) 

Nada mais. O referido é verdade do que dá fé. 

Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s), objetos desta 
certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo 
sido fornecidos pela pró (,. pessn interessada, não devendo ser considerados aquele's 
semelhantes por quer motivo. 

_5!9:,:;'~~;=;=;:;=~~~=~~-çsEELMO JOSE CHROMECK DA SILVA JUNIOR), 
'BELlÃO SUB$T TO, conferi, subscrevi, dou fé e assino. 

~ * * * Custas e Emolumentos * * * 

TABELlAO ESTADO IPESP SINOREG ST A CASA I TRIB JUST 
R$474 R$135 R$100 R$O 25 R$O 05 R$O 25 

** ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE A TÍTULOS PROTESTADOS NESTA S 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2009.0001393466 

CERTIFICO I revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: WAGNER CESAR DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
138.230.368-82, 

t-----'''-$ · ~. -
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de S <SEIW!~?(l P~':SU \", :, ~;~:.m:Ri\L 

Ministéri\:: dü.s ~'. ::.;-:1 ' l:',: ::'.?~(a:'S 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfSR.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMLTAEZY 
FCS7IJ X7EMJVCU5a9NXLC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009 às 08h26min . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http: //www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/regcertidaoprint.csp 16/12/2009 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2009.0001393521 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ONDINA BARBOSA GERBASI , ou vinculado ao CPF de número 
031.503.218-91, 

N A O A C O N 5 T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São pau~._ .~ 
SERViÇO pUr.:i. i.·:'j::; H;;:::Ef,,~t. · 
Ministério c:;-;~: ~>:,;·,~:r;: ;;. :,~iJ::t 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Servi '0 1, ° 03/2009 DF, 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do sol icitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp .jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMLTBAUJ 
hKHSTD 4I685V3VCIB4aYP 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009 às 08h31min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http: //www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/req certidaoprint. csp 16/1 2/2009 



lnounal :supenor bleltOral - LemaaO ae ~UltaçaO - bnnSSaO 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

ragma 1 ae 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WAGNERCESAR DA SILVA 

Inscrição: 163234030159 Zona: 402 Seção: 14 

Município: 69299 - PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP 

Data de Nascimento: 13/03/1973 Domiciliado desde: 23/02/2000 
Filiação: LOURDES APARECIDA DA SILVA '_ .. ,--

SER\'IÇ'() P'IO' ,r-í) q:nç:OI.I 

Res.-TSE na 21.823/2004: 

JOEL BARROS DA SILVA .. ;~ ,_l." .' " . . ..... , • .1V'IL. 

Ministério da'? Corm .. mic<!rA-:>s . 

Certidão emitida às 10:58 de 04/12/2009 

CONfERE COM () ORiGiNAL 

25Fn 2011 ~ 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancel 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; cond 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a to 
Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineleglbilid de; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. ~-_\, 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: b.t.tp_:íiwww.tse-,-g~tv .. ~ :: , por meio do código 
+YHE.LO/H.V81+.D/XB 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissabCertidaoQuitacao.do;jsessionid=C2C8 .. . 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: ONDINA BARBOSA GERBASI 

Inscrição: 038118150175 Zona: 101 Seção: 91 

Município: 69299 - PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP 

Data de Nascimento: 19/01/1943 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: CATARINA SISA BARBOSA <._~ ( 

ANGELO ROBERTO BARBOSA '~ 

Certidão emitida às 13: 26 de 07/12/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

.. --
SERVICO PÚBL!C0 FEOERAl 
Ministério dó;~ G(,:n~m!cações 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regula 'exér Cltlo do voto, salvo quando 
facul tat ivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pe la Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de natura lização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civ il absoluta; condenação criminal trans itada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição ; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticO 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 
bttQ~LLwww-,-tse~ov.br, por meio do código I,2UM.THRE.JTHR.VHIX 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 

I 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
Secretaria Municipal de Finanças 

2009 ALVARÁ 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

N° Cadastro 
83990 

N° Alvará 
7163 

De conformidade com as leis em vigor deste município, fica autorizado a exercer suas atividades: 

r;:= ~ - ~!! f~~-Nome do Contribuinte: TV OESTE PAULISTA L TOA 

~ 

Endereço: R KAMETARO MORISHITA, ,95TERREO 

Bairro: CIDADE UNIVERSITÁRIA 

Atividade Principal: ATIVIDADES D 

ata de Abertura: 18/11/2009 

11.327 .286/0001-30 

'" (.1'1 

-n 
m <. 

Cidade: PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Código de Atividade: 3150 

butária USUARIO: 12257 

\ ~m Fi- ~1~\~ 
__ " '''fNf.>~.i! ~ ! _:,;",; 



1 
l.l 
1.1.10 
1.1.10.01 
1.l.l0.01.01 

1.1.10.02 
1.1.10.02.01 

2 
2.1 
2.l.l0 
2.1.10.02 
2.1.10.02.01 

2.3 
2.3 .01 
2.3 .01.01 
2.3.01.01.01 

2.3.02 
2.3.02.01 
2.3 .02.01.01 

2.3.02.02 
2.3.02.02.01 
2.3 .02 .02.01 

ATIVO 

TV OESTE P AULlST A L TDA 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 18/11/2009 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

BENS NUMERÁRIOS 
CAIXA 

**TOT AL DE BENS NUMERÁRIOS 
BANCO CONTA MOVIMENTO 

BRADES CO S/A 
**TOTAL DE BANCOS CONTA MOVIMENTO 

**TOT AL DE DISPONIBILIDADES 
**TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

**TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

EXIGÍVEL À CURTO PRAZO 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

CHEQUES A COMPENSAR 
**TOT AL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

**TOTAL DE EXIGÍVEL À CURTO PRAZO 
**TOT AL DE CIRCULANTE 
P ATRlMÔNIO LÍQUIDO 

NÃO EXIGÍVEL 
CAPIT AL SOCIAL 

CAPITAL REALIZADO 
**TOT AL DE CAPITAL SOCIAL 

**TOT AL DE NÃO EXIGÍVEL 

_..-_ 6 ' $ 

200.000,00 
200.000,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS ~ 

RESULT ADOS ACUM~LADOS '1[LS-_~--1I-~_._"u. 
LUCROIPREJUIZO ACUM .L.,AD0S 

**TOTAL DE RESULTADOS ACUMULADOS 
RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

(+) LUCRO DO EXERCÍCIO 
(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 

**TOTAL DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
**TOTAL DE RESULTADOS ACUMULADOS 

**TOTAL DO PATRlMÔNIO LÍQIUIDO 
**TOT AL DO PASSIVO 

TV OESTEj ULlSt A L TDA 
C.N.P.J. 1 q2 .286/00Pl-30 
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E Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

. Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Barra Funda, 930 - CEP 01152-000 

SR. USUÁRIO, SE O DOCUMENTO NÃO FOR RETIRADO NO 
PRAZO DE 60(SESSENTA DIAS), SERÁ FRAGMENTADO. 

NOME EMPRESARIAL 

TV OESTE PAULISTA LTDA 

ATOS (ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO) 

USO EXCLUSIVO DA JUCESP 

Controle Internet 

005235113-1 

IIIIII 11 II 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

. Secretaria da Fazenda 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE 

NQ PROTOCOLO: 005235113-1 

NIRE: 3522352225-1 

NOME EMPRESARIAL: TV OESTE PAULISTA LTDA 

TIPO DE DOCUMENTO: Outros DATA DO QOCUMENTO: 11/12/2009 

DESCRiÇÃO: 

Arquivamento de Balanço 
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CAI A Recibo de Caução 

--- . . 

Módulo I 
Agência Op. Conta DV I 
3127 10 6 6 

Grau de sigilo 
#00 

Devedor (neste caso é o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) I --~ 
TV OESTE PAULISTA LTDA 
CPF (se PF) N° da Órgão UF Data de 1 - Feminino 

identidade emissor emissão 
Sexo 

2 - Masculino 
/ / 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de Esfera 1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual 

11327286000130 18/11/2009 3 - Federal 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" / / 
I C - Em conjunto l-Isolada 
Logradouro e bairro 
R KAMETARO MORISHITA 95 
Cidade I País I UF I CEP DDD/Telefone ~~ ~ 
PRES PRUDENTE SP 19.050-700 (18) 2101.6962 "- :!> ---

I E-mail 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de tJ 1 - Cheque 
R$ 88.050,00 (OITENTA E OITO MIL E CINQUENTA Pagamento 2 _ Dinheiro 
REAIS 
Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na forma de numeral~-exrerrm . . _ ._- -R I 

SEHV\CO PU3u\~') f:V-_ -
.. . ~- (" .-"':-r. ! · r':.~rG. 

Histórico 
Para garantia de 
EDITAL DE CONCORRENCIA N° 069/2009 - CELlMC 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTERIO DAS COMUNICA ÕES 
CPF (se PF) N°da 

identidade 
Órgão UF Data d~ 
emissor emissão 

Sexo 1\ Feminino 
2 - Masculino 

00.394.437/0003-19 / / 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

37.035 v004 micro 

caixa.gov.br m ~ 



, ' 

CAI A Recibo de Caução 

j 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de 
Esfera 1 - Municipal 

Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual '" 
/ / 3 - Federal 

Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / Data término mandato / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes Validade da procura9ã~ ~tJ~ de referência consultadas" / / e" p C - Em conjunto r - Isolada ~í"1l. . \ 
Logradouro e bairro 

. I~ 

1:- .. 
3 '------------------'~ 

I Cidade I País I UF I CEP I ~D~/Telefone I 

I E-mail I 

4 - Observações 

I 
5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada com autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo II do MO 37035 ou através de 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento . J 

competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução deposit~,,--, __ 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caucionários, ~ 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocação não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro rata die" pelo mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. 

PRES I DENTE PRUDENTE, 10 / 12 / 2009 ___ ----'~"-"'---"-'7'9"'-~-"-------_"''\ 
Local/Data Assinatura so 

SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 08007257474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
caixa.gov.br 

37.035 v004 micro 

2 

! 



* 
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001 00000012 CV 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Presidente Prudente 

Referente ao pedido 00000012 de 09/12/2009 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período de 10 anos anteriores a data de 09/12/2009, 
verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

TV OESTE PAULISTA LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UW PFTUF QBVMJTUB MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
VX QGUVG RCWNKUVC NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ:113272860001-30 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Prudente, 9 de Dezembro d~_ 200)" 

~/ 
~ 



... - -- -'.- J .' - - -. --------.-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.327.286/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

TV OESTE PAULISTA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TV OESTE PAULISTA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

10 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

"'~.J informada 

~ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R KAMETARO MORISHITA 

CEP 

19.050-700 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE UNIVERSITARIA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPE CIAL 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
TERREO 

I MUNIClplO 
PRESIDENTE PRUDENTE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/11/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/11/2009 às 09:20:35 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ' ff ue :-(;SL:'::>'J ;' ,- j:~ . " 
At 1· , . S \I,' ., . .... ' ,,; - :::,,(' ~;;> ua lze sua...naglna tA ' 'dl'r;0,é,,'~ "J'.J;:! .''' ''~'' . 

- "JI\nt::i\. .... I \. . ·.I·~· r'" L 
". /J' ?ott .. .. 

l I-r:' r.:: r= Cr ··i\;\ tJ t , " cot ... t\:i,-\i.,. . .. A 

2 5 rE\i 2\.111 

~--~---­~ . ..---. 

http: //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

Nome: TV OESTE PAULISTA LTDA 
CNPJ: 11.327.286/0001-30 

N° 198832009-21030040 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
rio Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do 

2guro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 24 
de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de 
cisão total, fusão ou incorporação. 

'aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 25/11/2009. 
Válida até 24/05/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 

2 5 FEV 2011 

.-- . 

http: //wwwOlO .dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CND/ ... 



CAI 
CA IXA ECONOM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11327286/0001-30 

Razão Social: TV OESTE PAULISTA LTDA 

Nome Fantasia:TV OESTE PAULISTA 
Endereço: R KAMETARO MORISHITA 95 / CIDADE UNIVERSITARI / PRESIDENTE 

PRUDENTE / SP / 19050-700 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/11/2009 a 23/12/2009 

Certificação Número: 2009112416263409604014 

Informação obtida em 24/11/2009, às 16:26:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

2 5 FE'V 2011 

((J1 
https: //webp.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/CrflFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16 ... 24/11/2009 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

"( (-

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TV OESTE PAULISTA LTDA 
CNPJ: 11.327.286/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn .fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:27:59 do dia 24/11/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2010. 
Código de controle da certidão: F41B.C20A.7C13.C417 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2 5 FEV 2011 

http: //www.receita.fazenda.gov.br/A plicacoes/ A TSPO /Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCerti .. . 
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WAGNER CESAR DA SILVA 
CPF: 138.230.368-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:09:08 do dia 10/12/2009 <hora e data de Brasflia> . 
Válida até 08/06/2010. 
Código de controle da certidão: E3DO.35E5.8C11.A3EB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 10/12/2009 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ONDINA BARBOSA GERBASI 
CPF: 031.503.218-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei , a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda .gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:10:52 do dia 10/12/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2010. 
Código de controle da certidão: ED27.7730.DA84.096B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

25 FEV znrr . ,' 
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GOVERNO :00 ES'l'ADO DE S.AO PAm.o *--------------* 

SECRETARIA DE ES'l'ADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA N . CERTIDAO 

COORDI<.::N:AC'..AO DA ADl''lINISTRACAO TRIBUTARIA 1635/2009 

DIRETorUA DE l'.RREC-'\DACAO 

C E R 'I' T D A O 

! ------------- -------:----------- - --------- - -----\ 
CONTRIBUIN'TE - TV OESTE PAULISTA urDA '1\ 

! "\ 
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~ ~-

CEP- 19 . 050-700 
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CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 0 2/04/98) _ i 

---------- - ---- - -----------~-----------~~--~ - ---- - ----- -- ----- --~~--- ----! 
LOCAL DE EMISSAO: . \ DATA DE EMISSAO: ; 
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PRUDENTE 

33444/2009 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 

Coordenadoria Fiscal e Tributária 

Negativa 

CERTIDÃO 

OCA) Coordenador(a) Fiscal e Tributária 
da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo, etc. 

Certifica, atendendo a pedido verbal 

de pessoa interessada, que revendo os arquivos, deles verificou 

que a f irma TV OESTE PAULISTA LTDA de nome fantasia TV OESTE 

PAULISTA, inscrito no CNPJ 11327286000130, cadastro numero 

00083990, inscrita nesta Coordenadoria, estabelecida na KAMETARO 

MORISHITA, 95 TERREO exercendo a atividade de ATIVIDADES 

p~ TELEVISAO ABERTA a partir de 18/11/2009, não é devedora 

tributos lançados em seu nome até a presente data. 

******** * ********* O referido é verdade e dá fé **************** 

LC 132/2003 - Art. 219 : A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da A 
qualquer tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados. 

** Este documento é válido por 60 dias, contados a partir de sua expe . 

; 
04/1212009 ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 186/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

" . .- ..,."""' ... ,~~ 
CONCORRENCIA N° 069/2009/CELlMC ;;:VIÇO PLJaUCO F~GE~,J\L i 

SERVIÇO: TV - CANAL 20 

LOCALIDADE: MARÍLIA/SP 

Ministério di:::; C;;mumCZ1fíoes '. 

CONFERE COM O ORiGINAL 

2 5 FE ~ !Gil 

Em, 18 de dezembro de 2009, sexta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, A1vimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção "3", Número 
228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença 
dos representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que . 
será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 
09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 
seja: 1 - SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nO 11251193/0001-70, 2 
- PILAR COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11150896/0001-01, 3 - TELEVISÃO FÊNIX 
LTDA., CNPJ n° 10796135/0001-69, 4 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ 
n° 08797923/0001-28, 5 - FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, CNPJ n° 
03802620/0001-32; 6 - TV OESTE PAULISTA LTDA., CNPJ n° 11327286/0001 -30, 7 -
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., CNPJ n° 01769087/0001-29. (3) Rubrica em todas as partes 
coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de 
Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus ~ 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos \ 
respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes legais das \ 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte . 
quantidade de página por invólucro: 1) SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
(55 páginas), 2) PIL R COMUNICAÇÃO LTDA., (l05 páginas), 3) TELEVISÃO FÊNIX 
LTDA., (57 pá inas, 4) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (55 páginas), 5) 
FUNDAÇÃO U IE P DE TELEDUCAÇÃO, (84 páginas), 6) TV OESTE PAULISTA 
LTDA., (4.5 r~ a 7) TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., (49 Pá~nas).~(5) Os envelopes/J1#' 

Erik;o M. D~k;' ---- . , \ Ata Reunião n° 186/2009 d(JJ!, ,, 12120 - Cone. n° 06

0
912,009 - CELlMC - Página 1 de 3 I:~ fJIo 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock 
de números 4587946 (Propostas Técnicas) e 4588106 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009371, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação 
rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise 
por parte da Comissão Especial de Licitação, confohne o subi tem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação 
de comissão composta de 04 . (quatro) concorrentes para assinatura dos documentos de 
habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: a Sra. 
MARIA LUCIA TENORIO DO NASCIMENTO, representando a licitante SISTEMA 
ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA; a Sra. V ANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, 
representando a licitante PILAR COMUNICAÇÃO LTDA; o Sr. OSVALDO JODAS LOPES 
FILHO, representando a licitante FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO; e o Sr. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA, representando a licitante TV OESTE PAULISTA LTDA. b) 
O representante legal da licitante NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., se ausentou do 
recinto após a entrega dos invólucros, antes. do término da sessão, sem que assinasse a presente 
ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as 1 Oh 15 
(dez horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão e pelos presentantes das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos. 

2 5 FEV 20" 

__ ~~S!TE~M~A~AD~O~N~~~~~~~rLfDA_. ____ ~~-----
CNPJ n° 11251193/0001-70 _ . 

Ata de Reunião n" 186/2009 de 18/ 12/2009 - Cone. n" 069/2009 - CELlMC - Página 2 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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MINISTÉ~RIO DAS COMUNICAÇÕES~ FOLHA N° pL / (}.3 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL -- --

-~ CONCORRÊNCIA N° 069/2009-CELIMC 

~IMUIl~EA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~ ~ ~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
== , tj \" DATA: 18/12/2009 

;~ 

CLASSE: B 

N° I RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 

GRUPO:B ILOCALIDADE(S): MARÍLIA - SP 

Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF ASSINATURA RUBRICA 
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CLASSE: B GRUPO:B [ LOCALIDADE(S): MARÍLIA - SP----

N° RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
Nome do representante legal 

ASSINATURA RUBRICA E-MAIL ou Procurador e CPF 
ECNPJ E TELEFONE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
221/2009 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.063693/2009-54 

TV OESTE PAULISTA LTDA. 

06912009 - CELIMC 

MARÍLIA - SP 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prei· 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis X - -

brasil eiras. 
4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do . X - -

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
.'. - ,- _4 ' 

acordo com a Lei n.o 10.610/2002 'SEr V\Çoru 
t\stério c\: 

(dispositivo aplicável somente a licitantes Mi 

que possuam participação direta ou CO ~fE.RF.. C 
indireta de estrangeiros em seu capital 25 
social). 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.O - X 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a f...--,--
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas X - -
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais - - X 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A). 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de X - -1 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. / 
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 , 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo -
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios -
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, -
referentes às pessoas fisicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo 11. X 
Alvará de funcionamento ou documento X 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações -
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável X 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor -
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do X 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Indice de solvência ;::: 1,0 X 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de X 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à X 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão X 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subi tens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão X 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão X 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

.4\ 

Não Prej. Pág. Obs. 
- - 46 -

- - 47 -
- - 48 -

- - 49 -
- - 50 -

- - 53 -

- - 54 - _. 
'- -,--- :\ S RVIÇO 

)($~J ~ ~~~, ~ f~';lA~~~ 
~~~.~::::: H/::"~~~r~ 

íinístérj'J ~~I~~"d';;'~; 
'" 'L'I"~ r:.· ::: ~l 
.... V:~I ... ··~ ... 

25 FEv lúll ~ 
1. ... 

DOCUMENTA ç ÃO RELATIVA À SÓCIA ONDINA BAE 'ROSA GERBASI 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou X - - 16 -

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO WAGNER CESAR DA SILVA 
(DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 .2 

5.1.6 

Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 
portugueses. 

x - - 15 -
37 

Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

X 

Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos X 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.5 .1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) X 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos X 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 

anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de X 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômíca nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o sub item 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de -
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente TV OESTE PAULISTA LTDA. HABILITADA para a 
Concorrência 06912009. 

Brasília ( ezembro de 2009. 

~~= AL~~ BERT D. G. DE 7. ÊDO 

_____ ---;~/_;_i_si_de_nte d7
CO 

'(são Espe7 iCitação 

, IS ~ 200.000 / 

! 

. ......- . . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 003/2010 

Em, 04 de janeiro de 2010, segunda-feira, às 15h:30 (quinze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades : (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA (8) 
N°(s) 

AV ALIAÇOE8 DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

215 . 16,217,218,219,220 e 221/2009 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Publicado no DOU de 120 10. 
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ANEXO ÚNICO 

Concorrência N- 06112009-CEUMC, Loc~lidade de ArnpiracaJAL 

o rocesso 

) ) 

A Comissão Especia l de Licitação, por meio da Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicad:l no DOU de 27/0712009, e suns alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação does) proponente(s) identificada(s) na concorrência 
COllstl\nte do anexo único. 

OS :loUCOS dos processos, em atenção ao subirem 10.6 do Edital, estarão disponiveis para 
obtençào de vistas de 11 D 15 de janeiro de 20 10, na Comisdo Especi3J de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplan:'lda dos Ministétios, Bloco R, Sobreloj;J. - sala 110, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a cont~gem do prazo de cinco dias úteis, pnr" SUB interposição, dBr-se-á a partir de 18 de janeiro de 
2010, conforrne O subitem 11.1 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a\ clc 
§S", clc all. 110, todos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 06612009-CEUMC, Localidade de UmuarnmalPR 

A Comissão Especia l de Lici tação, por meio da Portaria MC n- 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07fl009, e. suas alterações, em conformidade com o Edital de Licit .. ç30, toma 
público o(s) result::.do(s) d::. análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) na concolTência 
constante do nnexo unico. 

Os nutos dos processos, em atençdo ao subitcm 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 
obtenção de vistas de 11 a 15 de janeiro de 2010, n<l Comiss1io Especial de Licitação, no seguinte 
cndereço: Esplanada dos Ministélios, Bloco R, Sobreloj .. - saio 110, Ed. Sede, Brasília/DF. 

Os evenruais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias ureis, para sua interposição, dar-se-á a partir de 18 de janeiro de 
2010, confOlmc o subitem 11.1 do Edital, bem como nos telmos do artigo 109, inciso 1, alinea "a", c/c 
§5-, clc art. 11 0, todos da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

ConcoITêl1cin Nn 067f2oo9-CEUMC, Loc"lidade de Mossoró/RN 

ervi o Result::r.do 
TV H BI I D 
TV HABILITADA 

I . AO LTDA . TV 15 109 H BILlTADA 
IN FM TDA. V I 10 

V 4 10 
TV 150109 HA ILlT DA 

TOA. TV 15910 HABILI ADA 
LTDA. TV I 8109 HABILITADA 

ÇAO VIAOM LT- TV 162109 HABILITADA 

TV HABILITADA 

TV 53000.063161109 HABILITADA 

TV 53000.063148109 HABILITADA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\VWW.in.gov.br/autenticidade.hrml, 
pelo códiJ?:o 00032010010800160 

E A D VAL D 

DE 

pub[icad~n;OD~tY{de Eif/oc~~oi9,L~c~~aAçsã~Ít~I~:ç~::oe~a c~~?~I~~id~~ ~:~3~'~deir~f d~e 2~i~~Ç~~, ~~~~; 
publico o(s) resultado(s) da análise da documentação <lu(s) proponente(s) identificuda(s) na cOl1corrênciil 
constante do anexo único. 

obtenção °Je a~~~!s dei: f{0~eiso~e j~nei~~n~~Q 2Ô~ O~u~~leCon~i~~o dEs:edd:~I' d~SILi~ita~~~~o~~V~~Sg~~~~ 
endereço: Esplanada dos Ministérios, 8loco R, Sobreloj'l • sala 110, Ed. Sedc, Brasilin/DF. 

Os evenruais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Minislelio, sendo 

1oio~ ~~~~o~~ ~os~bi~eomdi I~itd~ ~dit~te~~~a~~~ ~~!e~:~:dod~:~r:~nI08,ai~i~i~~ 11,Ha~~~~~~~ c~~ 
§5~, c/c nrt. 110, todos da Lei n"8.666, de 21 de junho de 1993 . 

ANEXO ÚNICO 

ConcolTêllcia W 068/2009-CEUMC, Locnlidade de Aracnjú/SE 

ro onente o rocesso esu ta o 
I 

A 

A 

A A 

A A 

A A A 

A 
A A 

pUblicad~ n~oD~s03â/ifroC~~oi9.L~c~~aaÇsã~h~~~~~:oe~la c~~?~~j~~ ~~~3~, Eddejl;~ d~e ~ic'~~ç~~, ~~~~; 
publico o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) idel1lificnda(s) ml cOllcon'ênci<1 
constante do anex.o único. 

Os autos dos processos, em ntenção !lO subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis pilfil 
obtenção de vistllS de II n 15 de janeiro de 2010, na Comissão Espec:inl de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobre loja - snla 110, Ed. Sede, Brasilia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Minislélio, sendo 

1~~0~ ~~~f~~~~ ~os~bi~eOmd~ l~it~~ dJd~t~t.e~~~a~~~~a 1!~~e~:~:~od:~i;~âIOC,n:~i~i~~ 11,8afi~j~I~~,I;~ ~~ 
§S-, dc an. 110, todos da Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

Brasília - DF, 5 de j~ll1t'iro do,: :010 

ANEXO ÚNICO 

Concon'ência W 069/2009-CEUMC, Localidade de MarilinlSP 

publicad~ I1;oÕ~SUãd/1f/O~iioi9,L~C~~:Çsã~!t~I?;çg~~:oe~1a c~~?;~i~~ ~:~3~, tdit;f d~e ~i~~~ç~6, ~~~~~ 
g~~!~;~t~(~or~~~~~dg~~~~n análise da documentnç~o da(s) proponente(s) identificada(s) \la concorrência 

obtenção Ode n~i~~~s dJ: r{o;e~~O~e j~lei~~n~~o 2Ô)0~u~~teCo~i~S~/~s:ed~f~l' d~stL\'~fta~~6~0~1~V;~Sg!i~:'~ 
endereçob~g~~~~:isd~:c~~6~st~~~:~~I~~~ p~~t~~~í~~~~s- l~~lap~\~~~~. Õ~~ael' :;~~j]~i~~'tério, sendo 

~oi Ô~ ~~~}~~~~ ~os~bi~eomdi l~itd6 dJd~t~lt,e~e~a~~~l~a ,~~~erg~~:dod~:~i:~á loç.ai~i~i~~ l,8aft~i~11~i~~ c~~ 
§5", dc a11. 110, todos da Lei ,,- 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

ANEXO ÚNICO 

Concon'êncin N" OOS/2009-CEUMC, Locnlidnde de BalTn do Choça/BA 

esu :I U 

Documcnto assinado digitl\lme 





/SSN 1677-7069 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESUL~~~g,ft ~.ut~ôt~NTO 

o Resulta~oPdegJuel;:eOnt~O~~!~ln~e:lpd;g~~nÊle~~~i~°!fao~~Jb9. 
Processo n° 07f2JX1.J, Processo n° 33374.01855012008-51. que tem por 

~~~~~~ I~ ~~~~s~~s ~::C~J~~~ai~n~QtÔtS:l~~~i6~e29,u;~~;~,P:5 
. NUTRIC - NUTRICIONAL COMERCIO LIDA. Itens 02, 07. 08, 
14.17,20,21.43.44, - SPORTDIET PRODUTOS NUTRICIONAIS 
E MÉDICO·HOSP. LIDA. Item 04 - ABBOTT LABORATÓRIOS 
DO BRASIL LIDA. Item 05 - PRONTOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRúRGICOS E HOSP. LTDA. Itens 06, 12, 25. 49 . 
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LIDA. Itens lO, 13, 16, 
24, 40, 42, - MPLA COMÉRCIO, DIST. E REPRES. HOSPITALAR 
LIDA. Itens 11 , 15 . MINAS LOG DISTRlB. DE PROD. HOS· 
PITALARES LTDA. Itens 18, 19, 32, 33, 36, 48 - METABOUCA 
COMÉRCIO E SERViÇOS HOSPITALARES LTDA·EPP, Item 22 . 

PRODIET NUTRIÇÃO CÚNICA LIDA. Itens 35. 37, 39, 41 . 
NUTERAL IND, DE FORM. NUTRICIONAIS LTDA. Itens CAN­
CELADOS: 27.28. 31. 38. 46 e 47. Os autos encontum-se a dis­
posição dos interessados na Av. Londres. 616. BOllsucessolRJ, prédio 
4. 4· and'lr, sala 410 - CPL. 

MANOEL VIEIRA PELXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 0510312010) 250042·00001-20IONE900016 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N' 14/2010 

N° Processo: 1091/2009. Contratante: MINISTERlO DA SAUDE -
CNP} Contl'lltndo: 03058421000161. Contratado : DlFUSOR CO­
MERCIO E SERVIcas LTDA -Objeto: Aquisição de 03 aparelhos 
de ar condicionado, sendo OI Fan Coil e 2 slit 1800 BTU's. Fun­
damento Legal: A lei 8.666t;l3 e suas alterações e demais legislações. 
Vigência: 09102f201O a 31112f20lO. Valor Total: R$8.81O,00. Fonte: 
15 1000000 - 201ONE900561. Data de Assinatura: 09102!201O, 

(SICON - 0510312010) 250052-00001 ·20IONE900017 

EXTRATO DE CONTRATO N' 217/2009 

N° Processo: 153312009. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: 33250713000162. Contratado: H STRATTNER E 
CIA LTDA -Objeto: Aquisição de lentes óticas. Fundamento Legal: A 

ItJIl~~~3 a e ;~/~viJtfó~~~,o~ d;::::l:s 1a~sJ~tsfi3~ig~~~~:~ 
151000000 - 2009NE90501O, Data de Assinatura: 18/1212009. 

(S ICON - 0510312010) 250052·00001-20IONE900017 

EXTRATO DE CONTRATO N' 21912009 

W Processo: 153312009. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Contratado : OLYMPUS LATIN 
AMERICA. Objeto: Aquisição de micro câmera e outros. Funda­
mento Legal: A lei 8.666/93 e suas alterações e demais leg islações. 
Vigência: 23/1212009 a 31/1212010. Valor Total: RS318.753.47. Fon­
te: 151000000 - 2009NE905087. Data de Assinatura: 2311212009, 

(SICON - 0510312010) 250052-00001-20IONE900017 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 12/2010 

N° Processo: 25410.000038/2006 ' Objeto: Videogastroscópio e ou­
tros - Manutenção preventiva e corretiva. Total de Itens Licitados: 
00003 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666193 . 
Justificativa: Empresa especializada em manutenção, propiciando re­
paros preventivos que evirarJ.o gastos tinanceiros m:liores; com troca 
peças. Dec1arJ.ção de Inexigibilidade em 23/O2!201O. CELITA COR­
TES TAVARES. Coordenadora de Administração Gera l Substituta. 
Ratificação em 23102!201O . IVAN PERRONE TEIXEIRA . Orde­
nadar de Despesa . Valor: R$ 1.592,50 . Contratada :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA. . Valor: RS 1.592,50 

(SIDEC - 05/0312010) 250052·0000l-20IONE900183 

AVISOS pE LICITAÇ.~O 
PREGA0 N' 46/21110 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de calcio.lactogliconato e car­
bonato ionizáve\ 500mg e outros. Total de Itens Licitados: 00010 . 
Editol: 0810312010 de 09hoo às I7hoo . ENDEREÇO: Rua du Re· 
sende, 128 - sala 302 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ , Entrega das 
Propostas: a partir de 08/0312010 às 09hoo no site www.compras­
net.goy,br . Abertur.l das Propostas: 22/0312010 às 14hoo sire 
www.comprasnet.gov.br . Int'onnaçóes Gerais: Acessar os sites 
www.comprasnet.gov,br ou www.inca,gov.br para retirada do edital. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

PREGÃO N" 47/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço de remoção de pacientes co,!, 
quadro clínico critico em tratamento no INCA. Total de Itens LI­
citados: 00001 . Edital: a8/03aOIO de 09hoo às 17hOO . ENDE-

Diário Oficial da União - Seção 3 

~~~k~:g~od~e~~~~s:a~~ ~ ~~~:~; ~8Z3nõ;g~s ~h~~I~~ 
www.compr.lSnet.gov.br AbertUn das Propostas: 23103/2010 à5 
14hOO sire www,comprasnet.gov.br. Infonnações Gerais: Acessar os 
sites www.comprasnet.gov.br ou www.inca.gov.br para retirada do 
edit:!l. 

(SIDEC - 05103/2010) 25OO52-00001-20IONE90001O 

PREGÃO N' 4&'2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Locação de Aparelhos Purificadores de 
água refrigerados. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 08JU31201O 
de 09hOO às 17hoo , ENDEREÇO: Rua do Rezende n-128, sala: 302 
Centro - RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 
0810312010 às 09hOO no sire www.comprasnet.gov.br . Abertura das 
Propostas: 24103120lO às 09hOO site www.comprasnet.gov.br. In­
fonnações Gerais: Acessar os sites wW'lV,inca,gov.br ou www.com­
prasnet.gov.br para a retinida do edital. 

RENATA DIAS FERREIRA QIJINTANILHA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

RETIFICAÇÃO 

D.O.U d~02.w~np1o, l~c~~~~ãOj ~~~ãf13N: 6~~~ls~ fê~b~~~~ d~ 
Referência: Lot~ Unico com nova redação: Lei:1-se : Termo de Re­
ferência: Lote Unico: cnforme novo edital no comprasnet. 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-20IONE900010 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Convênio HIDROSAMI IEC. 
PARTÍCIPES: Instituto Evandro Ch:1gilS - IEC, Vinculado ti Secretaria 
de Vigilância em Sadde, inscrita sob o CNPJ: 00.394.5440025-52, a 
Hidro Engenhari:1 Sanitária e Ambiental - HIDROSAM sob o CNPJ: 

~;~~i~~~2ESÂ ;:bn~a~~JJ:s~tt~7f.~67~i~99.°lvimento da 

W 44, segunda-feira, 8 de março de 2010 

OBJETO: A continuidade do monitor .. me nto físico - químico e bac­
teriológico das águas na zona de influência do Porto de Belém (PB) 
e Terminal Petroquímico de Miramar (TPM), localizados no mu­
nicípio de Belém e Porto de Vila do Conde (PVC) - localizado no 
município de Barcarena, por mais 12 meses, ou seja, de dezembro de 
2009 até dezembro de 2010, bem como aporte de recu~os no vot lor de 
R$ 53.773,04 (cinqüenta e três mil setece ntos e setenta e três reotis 
quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGÊNCIA: Da data de assinatur .. até 27.12.2010. 
SIGNATÁRIOS: Haroldo Luis Pessoa Picanço - Diretor pela Hidro 
Engenharia Sanitária e Ambiental - HIDROSAM, DrJ., Elizabeth 
Conceição de Oliveira Santos - DiretoiJ., pelo Instituto Evandro Cha­
gas - IEC e Marlene Coeli Vianna - Presidenta pela Fundação Ins­
tituto paro o Desenvolvimento da Amazônia - FIDESA. 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG.~O ELETRÔNICO N' 112tllO 

N' LICITAÇÃO BB 293431·CBTU/STUIREC Objetu: AQIJIS IÇÃO 
DE BILHETES MAGNÉTICOS PARA USO NO SISTEMA DE 
BLOQUEIOS DESTA CBTU/STUIREC ,Toma público parJ. fins de 
conhecimento dos interessados que no dia 23/03/ 2010 às 10:30, 
horoírio de Brasflia, se dará a abertura de Proposta de Preços do 
pregão em epígrafe .. Data Limite para recebimento das propostas: 
2310312010 até às 09:30h. Maiores Informações pelos fones: 0~x81-
21028520 ou 21028521 ou pelo s ite www.licitacoes-e.com.br.Ali­
citação será realizada ntravés do site Banco do Brasil 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PERfJRA 
PregQeiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especi:d de Licitação, constituída pela Portaria Me n- 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27107!2009, 
e suas alterações, em conformidade com o(s) Edital(s), tom3 público que ri sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de 
Preços das Proponentes classificadas, será relllizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104. Ed, Sede. 
Brasília/DF, de acordo com o indicndo no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pl1blica em referência serão relntlldos os fatos apurados no processo administrativo de 11.· 
53000,04068712007·67, 

Locali atle(s) 

Indiara tarumã Mimoso do oioís Nova Cri~ás e Novo ama. 
Lambari, Lavras, Leopoldina. Manhuaçú, Matipó, Paula Cândido e Pi­
racema. 

A Comissao Especial de Licitação, constituída pela Portarin MC n· 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712rxE, 
em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura do(s) invó lucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), sení realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 
BrasílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como co nvidados e demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINl]ONDÊNCIA DE ADMINISTRACÂO_Gf::RAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

COMUNICADO N' 8, DE 2 DE MARÇO DE 2010 

A Anatel, em cumprimento ao Decreto 5.940nOO6 da Pre­
sidência da Repúblicrl, que institui a separação dos resíduos reci­
cls'veis, descartados pelos órgãos e entidades da administração pública 

~~de::tla~~~~: d!n~~~ari~i~u~e~i~i~~~1:~ ~r~~s~~bTi~~s ~uC:Ofue;ay~~~ 

Loca lidade(s) 

Brasília - DF, ::; dI! m:uço de 2010, 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr(!sidenle da Comissão 

UF 

ES 
SP 

estará recebendo solicirnçàes de hnbilitação de associações e (,'00-

perJ.tivas de catadores para coleta de seus resíduos s6lidos recicláveis 
em suas dependências. Os documentos de habilitação deverão ser 
coletados no endereço SAUS, Qd 06, BI. F. Brasflia/DF, através do 
setor de protocolo, no prJ.zo máximo de 20 dias a partir da publicação 
deste comunicado. 

Este do(.'Umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo c6d igo 00032010030800130 

Documento :l.ssinado digitalmente c 
Infr 





ANEXO 111 

PROPOSTA TECNICA 

Edital Concorrência n. o 069/2009 

Localidade: MARILIA UF:São Paulo 

Razão Social da Proponente: TV OESTE PAULISTA LTDA. 

CNPJ:I1.327.286/0001-30 

I. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas Jornalísticos, educativos e minutos (T I) Tlx100/1440 

informativos de caráter geral 
116 8 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2x 100/ 1440 

caráter geral (TI) -----
116 c&RVIGO PÚB ICO F~0E.AA; 

Ministério das C()inamcar~ 
3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na loc~ ~eEWt ootAO OPJG\AAt 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: r ~ 

( T3) 2 5 FE~ 7011 l~ Tempo dos programas em 
Programas culturais, artísticos e minutos (T3) T3X;0/440 - =--

jornalísticos de caráter local .-
116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T 4) 
9 MESES 



CONJUNTO 2-
ditaI da Concorrên, 

SERVIÇO DE 

Localidade de Prestação do Serviço: MARILIA-SP 

Social da Proponente: TV O 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 106/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 069/2009/CELIMC,. ... ;;~~;-;Ü;.;;,Z';[m:~Al 

\

'"' " ._~ (',~, .. · ,,··i."-:<t~(fv'5 Ministeno .:.:;.;: ...... '-"', .• " ", .... 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) CONfERE v.JMDO~\mNAL ' 

LOCALIDADE(S): MARÍLIA/SP. \ 2 5 FE. ?Glln 
Em, 12 de março de 2010, às 09hOO (nove horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 
1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e 
do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o membro Edmar de 
Freitas ' Machado), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° ,069/2009-
CEL/MC, que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de sons" e imagens 
(TV), na localidade de MARÍLIAlSP, conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, 
Número 44, Seção "3", Página 130, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas 
em, 12/03/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferencia do malote de 
cor verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0009371 , sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4587946, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), 
TELEVISÃO FENIX LTDA. Processo n° 53000.063699/09, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. 
Processo n° 53000.063697/09, SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. Processo n° 
53000.063696/09, PILAR COMUNICAÇÃO LTDA. Processo n° 53000.063700/09, NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA. Processo n° 53000.063698/09, TV OESTE PAULISTA 
LTDA. Processo n° 53000.063693/09, FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, Processo 
n° 53000.063694/09. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
TELEVISÃO FENIX LTDA., 100,00000 pontos, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., 100,00000 
pontos, SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos, PILAR 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos, NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., 

,0- 100,ooooo~poní"S' FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, 91,56866 potintos, : V 7ESTE 

~ Domen:ci \ ~ <"./ - ." ÇEL _ MÇ Ata de Reunião n° 106/2010, sexta·feira . Cone. na 069/2009 . Página 1 de 2 V 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PAULISTA LTDA., 100,00000 pontos. (8) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) 
denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O malote de 
cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0009333. (10) O SI. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Classificação de 
FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO sujeita a condição resolutiva. a depender do 
resultado do julgamento do recurso interposto contra a sua inabilitação. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h25 (nove horas e vinte e 
cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

:1:2
0 ~?iA" I A .;.~/C1.ltcl>{/ ~_~/ ~~\~. 
v ' AR BERTRAN ' D. G. DE MACEDO / NDES DOMENICI 

l "'dente / L j/j /2/ 
// ~ / /f/ /~ ~-

EDMARjDE FREITAS MACHADO Jc:5SÉ \ADILSON BEZJtRRA TORq ATO 
/ .' Titular ) Ti~lJar / 

j 

/ 
/ 

., .. .-.-.,,~.,..-...: ..... '3:_.~~~--
SERViÇO PÜE!:.iCO F~DE~f.,L 
Ministério 0E":3 LO:T:un;c3çoes 

CONFERE CiYij O ORIGINAI. 

2 5 FEV ')°11 

L_----:--'··i..-' ~-t-T\-
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t<1 SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

rn o;;". 
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~. ~ " """ - ') 

°t~ <:.~~-~ 
~. ~',~ ~, 

CONCORRÊNCIA N° 069/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE TÉCNICA 
-. ............... ~ .............. ' ..... 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 12/03/2010 

I SERVIÇO: FREQUÊNC·IAl\10DuLADA (FM) 
LOCALIDADE: MARÍLIA/SP. 

Razão Social da Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador {\ 

Assinatura RjbrCa 

I'PILÁ-(Ç?, COlL\jKJlCACOO! \l~~'CA ,~úW~tl+A,' , Il~, 1\ c{c .Ií\" {l 
L IDA , '~N t-JA !tJOe-U6'(E:Q. VJQ.QM~~l\\1\ ~~~OL ~L 

!~-+~'" AdcvtD,,( át "!M-~ R(f1 "-;JC/!:::,TENL>tX10 ~ ~V ' ~\ 
I~ ~j~ NASCitV1f'iV~ (~ ~ 

FOLHA Nº- _/_ 

RG nQ/UF Cargo 

, ' Sócio/Acionista ( ) 
[liQt-OABJ1F I Procurador () 

{;J.f} /6' ~ (\12. I Sócio/Acionista ( ) 
[O O - Jy - Procurador (X) 

wwCf:PiS ~{d9? I ~~:O--::í·l/OPe-~· ~i:t:;;;; 
--r6? e~"Lr ~.H ,bJ/o - ~ W= 

Sócio/Acionista ( ) 
-A---c / I.t,. ~,14r1'-s I Procurador !x) 

f V o~ I tf;/-4:p f). &3&t/~ J,1'A >;Lvfo\ éí~~. /f.. /I I ,a:t2/?lÍ /{\~ I Sócio/Acionista ( ) 
~ J~,{J V'1Jr Procurador ~ 

~.--. ______ ,_ ,", ' -- V Sócio/Acionista ( ) 
- - -------___ (') _ (f) ! Procurador () 

- ---'·~·-f·~-L_____ Sócio/Acionista ( ) 
N m ~~: ~.? I --... ----__ .__ Procurador () 
c..,..., 1"':1 u ~ -~-. 

-n ~:, ?~ 2. ~ -------------___ Sócio/Acionista ( ) 
rn ~~ '~~, 'i.!. ! . -- "-'--- .- _ .. Procurador () 

" 0 c::: g3i 'ª ~j ~~.;:ri 1 
\~'ft C\1/D 

~ 
G> {~ói 
Z ~~, ~ \ 

, ~ S')"p ! 
r- <fj í- 1 -----=='----

·~.r r ~ 
~~ ~ ~\~ ~ 
';-:" c:::t:::. ( _ '\ 

.... ,.i '-.J \,JI.J 

6 . __ ... ~ ~ .. :~~~! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 069/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA 
"""--~.~ 

DATA: 12/03/2010 LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) LOCALIDADE(S) : MARÍLIAlSP. 

Nome RG nº/UF 

~~~cst · k W ~cY~- C? ·4S~ , 0 2H. SP 

-e:....L-. .-ó v:;z- s: V. ~.rv2-cz 03102..583- 2-S..5r'/;Z.j -- . 7 < --------._-- - -=-.. _._---

----------
--'-._~---... , 
~ Cf) 1'-'--'--_· ____ - ~ ~,~ \ _.~---.... -......... ---.... ~ ----...... 

\ ~: 0.-7) l ---'_._--
\ ~ '-r.l -';::. c. \ - ... -----~.--- ---. ~"'. -

~{\ ':' -v \ _.-
(J'1 rJ ''-:- c' '-. -. --. '--J G ' .. 

\ 
. 
~ ~~ \ ~, 

.:::.: n :--'. o 
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\ !~ . C 
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I~ 

------------------

Rubrica 
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..... : \'~:yf clv ':~ C 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade item 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo item 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

P3 = 30,00000 CLASSIFICADA 
P4= 40,00000 

PT= 100,00000 

:5Zf?' j~---
A'ívimar Bertrandlb. G. de Macêdo 

Ii prf idente 
I . 

! I 
/ / 

/ 
Edmar Freitas Machado 

Membro 

$~~ ... 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

I) ~/Jr. "'IPi 'e' c, í" ,'")f-I'\.lI.l "" v" _.,:,..\ ,'y. I -'" -

G. M'!I\i<,t61'I'Q d8,; (;r§;:uniG8~:ões 
I h~· ...... 

, CONFERE COM O ORIGINAL 

25 FEV 201~ 
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\ . 



N' 51, quarta-feira, 17 de março de 20 10 

EXTRATO DE T ERMO ADITIVO N" 1312010 

Número do Contrato: 2/2007. N° Processo: 1898/2006. Contratante: 
MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 34028316000294. 
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELE­
GRAFaS. Objeto: Prorrogação da vigencia do Contrato original n· 
99 12167516 (ECT) n8 00212007 (INCA) por mais 12 meses, a partir 
de OV04120 10. Fundamento Legal: Al1igo 62 + 3· inciso 11 da Lei 
8.666/93 . Data de Assinatura: 08/0212010. 

(SICON - 16/03/2010) 250052-0000 1-20IONE900017 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 28/2010 

N° Processo: 2520900029820 1022. Contratante: MINlSTERlO DA 
SAUDE -CNPJ Contratado: 15741481000163. Contr.ltado : DINAS­
TIA VIAGENS E TURISMO LTDA -Objeto: Contratacao de Em­
presa especializad:l nofomecimento parcelado de passagens aereilS 
nac ionais e internacionais para deslocamentos de servidores do Ins­
tituto Evandro Chagas. Fundamento Legal: Lei 10520, Dec. 
545012005 e Lei 8666/93. Vigência : 16/0312010 a 31/12/2010. Va lor 
Tota l: RS389.000,OO. Fonte: 151000000 - 2010NE900 193. Data de 
Assinatura: 16/03/2010. 

(S ICON - 16/03/2010) 

Ministério das Cidades 

COMPANIilA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO m: n:RMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Termo de Alteração n" 02 do Contrato n" 006-2009/0T. 
PROT: 3032/2010. OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por 
mais 03 (três) meses. EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1°, 
CAPUT c/c An. 58, ambos da Lei 8666/93. DATA DA ASSiNA­
TURA: OI de março de 20 10. CONTRATANTE: CBTU - Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos. SIGNATÁRIOS CBTU: Diretor-Pre­
sidente: Elionaldo Mauricio Magalhães Moraes. Diretor Técnico: 
Mart:us Vinicius Quintella Cm)'. CONTRATADA: Mai3 Me lo En­
genharia Ltda. SIGNATÁRIO MAIA MELO: Procurador: Maurice 
Albel"t Selim Mizrahi. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE ADJ UD ICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 3 2010/CBT U-STU/BH 

_ Objeto: Aquisição de matedal de constluç1io civil. 
_ Comunicamos a todos os interessados, que os lotes 1 e 2 do pregão 
eletrônico em epígrafe, foram adjudicados fi. empresa MO METAIS E 
PARAFUSOS LTDA pelo valor global de RS 15.920,00 (Quinze mil, 
novecentos e vinte reais) e á empresa COMERCiAL FERREIRA 
PRADO LTDA pelo valor global de RS 17.889,40 (Dezessete mil, 
oitoccntos e oitenta e nove reais, quarenta centavos) respectivamente, 
sendo o resultado homologado pelo Sr. Superintendente. 

HENRIQ UE GUIMARÃES SAMPAIO 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

AVISO DE L ICIl'AÇ,,\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N" 2/2010 - CBT U/STU-NAT 

OBJETO: Prestação de selViço de telefonia móvel pnra a CB­
TU/STU-NAT. As propostas deverão ser enviadas, exclusivamente 
por meio eletrônico, atrnvés do porta l WW\v.licitacoes-e.com.br, até às 
08h do di3 30/03/2010, e a abertura da sessão será às 08: 15h do 
mesmo dia (horário de Brasília). Esta Licitação reger*se-á pe la Lei 
10.52012002, Decreto n· 5.45012005, Lei Complementar 12312006, 
Decreto 6.204/2007, e ainda de forma subsidiária, à disciplina da Lei 
8.666/93, e suas a lternções. O tipo de licitação é o de menor preço. O 
Ed ital estor.í à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
acima citado. O número da licitação ê 295668. Infonn:l.ções poderão 
ser obtidas pelo telefone (84) 3221-3546. 

IUCARDO LUIZ ('AMARA DE LlIvLo\ 
Pr\!'goc:iro 

Diário Oficial da União - Seção 3 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERl\lO ADITIVO 

ESPÉCIE: 6° Termo Aditivo ao Contrato n· 014·A.l2006; CONTRA­
TANTE: CBTUlSTU-REC; CONTRATADA: Elus Engenharia Lim­
peza e Sinaliza~r Ltda; RESUMO DO OBJETO: Revisão dosj.reços 

~s~~~~B~: ~g3% 1~~ ~Ó~E c~~oDOke~rG~Ã'T1:i8s~ 
Pela contra.tante: Dr. José Marques de Lima-Superintendente e Dr. 
Jose: Renato Freire de Lira-Coordenador de Administração e Finan­
f:~~I.Pela contratada: Ricardo José Dias Fernandes - Representante 

EMPRESA DE T RENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE RETlFICAÇAo 

A empresa de Trens Urbanos de Pono Alegre S/A -JREN-

~Wc~~ ~~ t60S~e ~~/Ó~~6?o~I!~i~Dt~~g~ro},I~~~~Tts~: r~~ 
valor total de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais)", leia-se: "no 

~:~~~V~~)~eli~;;:àr: !oO~;~~~t~le d~~Oí32~.~gO,tôO(~~~~0 t~~i~~e S~1\í 
reais)". Processo: 0212/2010. 

l'°r;AI~cHE~~Oa~O~~IO. 
Chefe do Setllr de Compros 

ISSN /677-7069 165 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licit:lçãO - CEL, convoca o(s) par­

ticipante(s) da Concorrência 0241200 1 - SSRlMC, COOPMiDIA 

PROPAGANDA E MARKETlNG LTDA., ti se manifestar(em), no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor da REQUISIÇÃO/AGUlCON­

JUR-MC/ACOIN" 81 -2.1712010, locnlidade de Iguaba Grande/RJ. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 

da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sal:l 104, Ministério 

das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanad:l dos Ministérios, 

Bloco R, Ed. Sede, BrasilialDF, sendo que a contagem do prazo tera 

início D panir do primeiro dia úti l seguinte :i presente publicação, a 

teor do §5· do an. 109 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brnsilj~ - DF, 16 de ma~o de 20JO. 

ERlKO MENDES DOMENICI 

Viçe--Prcsidcntc. da Cnmjs~ão 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, pub licada no DOU de 27/0712009, e 
suas alterações, em confolll1idade com os Edital(s) de Licitação, tomo. público, por meio deste Aviso, o(s) resulto.do(s) da pontuaç1'io da(s) 
Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Único . 

Os o.uro(s) does) processo(s) esto.rão disponíveis 03 Secretaria da Comissão Especial de Licitação, S:>o:b~r;e:lo:~a~-~S:'I:'~1:04~;'i:M;;;in:.i;"'~~''';.'o>id:;";:~:~::~;~~1 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplo.nada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilialDF. 

Os eventuais recursos dever30 ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que . I . dias -r'" c: AA' 
úteis terá inicio a panir do primeiro dia útil seguinte à presente publie:lção, nos telll10s dos anigos 109, 19::; f5t:l \:i:f, g{) \. ,:. U 1- .-

nO 8.666, de 21 de junho de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. r - J 0., 1... • .... 3.~Õas 
,\ .>,0. CQlí\U!lk . 'i v 
2efo'" 

Vic<·l'jfs!:te~\~t'C~m~-o C{· (; OR\G\N~L 
ANEXO ÚNICO 

2 5 rEV 20111{ 

AVISO DE RETlI'lCAÇAO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela P0l1:u;a. 
MC n· 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/0712009, resolve retificar o Aviso publicado no Diário Oficial da 
União W 48, de 12103/2010, Seção 3, pág. 129, referente à con· 
corrência n· 04412009, na localidade de S30 Sepe-RS, prazo para 
interposição de eventuais recursos, onde se lê: prazo para. interpo­
sição, do.r-se-á a partir de 15 de março de 2010. leia-se: prazo para 

i~;,~~sji:o~s dd!~:i: i~fo:~çg:s ~~ ~~e~i~~~d~ea~~~~' Mantendo 

Bm:dlia - DF, 16 de março de 2010. 
ERlKO MENDES DOMENICI 
Vice-Pn!sidente d" Comi:;~ão 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 712010 

N° Proc«=sso: 53000.059464/2009. Contratante: MINISTERlO DAS 
COMUNICACOES -CNPJ Contratado: 0242142 1000 111. Contratado 
: INTELlG TELECOMUNICACOES LTDA. -Objeto: Prestação de 
selViço teleronico fixo comutado (STFX fixo-fixo e fixo-môvel), nas 
modalidades de Longa Distancia nacional - LDN (Intra-regional e 
Inter-regional) e Longa Distância Internacional - LOl, Estes serviços 
deverão ser executados de fOlll1a continua, conforme especificações 
contidas com os telll10s de Edital de Pregão Eletrônico 11" 0512010· 
MC e a proposta apresentada pela CONTRATADA. Fundamento Le­
go. l: Lei n" 8.666/93, Lei Geral de Telecomunicações n· 9.748/97, 
Vigência: 15/0312010 a 14/03120 11. Valor Total: RS220.963,43. Fon­
te: 100000000 - 2010NE900256. Data de Assinatura: 11 /03/2010. 

(SICON - 16/03120 10) 410003-00001-2010NE900067 

EXTRATO DE CONTRATO N" 8/2Ul U 

N· Processo: 53000.06397112009. Contratante: MINiSTERIO DAS 
COMUNICACOES -CNPJ Contmtado: 00441200000180. Contratado 
: SERGIO MACHADO REIS EPP -Objeto: Prestação de serviços de 
pesquisa e monotoração diâna e ininterrupta dos veiculos de comu­
nicação de massa impressos Gonais e revistas) de circulação nacional e 
regional, para elaboração de coletânea de matérias (cl ipping:) por meio 
eletrônico e de banco de do.dos para acesso remoto com e\ipagem 
eletrônica de nOlicias, envo lvendo toda e qualquer noticia relevante 
para O Ministéli o das Comunicações, de acordo com as especificações 
e condições constantes do Preg1'io Eletronico e da proposta d:\ CON­
TRATADA. Fundamento Legal: LEI N" 8.666 DE 2 1 DE JULHO DE 
1993. Vigência: 11/03120 10 a 10/03/201 1. Valor Total: RS33 .999,96. 
Fonte: 100000000 - 2010NE900290. Data de Assino.tur:t: 1110312010. 

(SICON - 16/03/20 10) 4 10003-00001-20 10NE900067 

EXTRATO DE CONTI<ATO N" 9/20]0 

N· Processo: 53000.00081312010. Contraltmte: MINISTERlO DAS CO­
MUN ICACOES -CNPJ Contratado: 05496394000134. Contratado: 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E -SERVICOS LTDA. Objeto: 
Contratação, sob a fOlma de execuçiio ind ireta, de pessoa juddicn espe­
cializada para prestação de selViços terceirizados, de natureza continua, na 
IÍrea de apoio operacional e atividades auxiliares, para atender as unidades 
administrativas do Ministério das Comunicações, localizndo na Esplanada 
dos ministérios, Bloco R, Brasilia/DF, de o.cordo com as condições, es­
pecificações e quantidades constantes no lnstmmento Conrratual, Edital 
de Pregão Eletrônico n· 07!2010-MC e proposta de preços do. CONTRA­
TADA. Fundamento Legal: Lei 11· 8.666/93, IN OmOO8, IN 0312009. 
Vigência: 15/0312010 a 14/03/2011. Valor Total: RS3.148.447,53 . Fonte: 
100000000 - 20 10NE900344. Dat:'! de Assinatura: 1110312010. 

(SICON - 16/03/20 10) 410003-00001-2010NE900067 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010031700165 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





/SSN /677-7069 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO N' 27109 

PROCESSO: 80000.00654412010-02 Contr'""''' MINISTÉRIO 
DAS CIDADES COl1troltado: RAQUEL DIAS DA SILVA, Cargo: 
MeIO-III-I, Matrícula SIAPE: 2363229 Objeto: Rescindir o Contrato 
de Pessoal Técnico por Tempo Detenninado. Fundamentação Legal: 
inciso lI. art. 12. da Lei n° 8.745. Data da Rescisiio: 28.01.2010. 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO N'98109 

PROCESSO: 80000.0 125481201O-I1 CO"'M,"'e: MINISTÉRIO 
DAS CIDADES Controltado: IRIANE CRISTINA PIVA. Cargo: 
MeiO-lV-I, Môllrícula SIAPE: 1720408 Objeto: Rescindir o Contrato 
de Pessoal Técnico por Tempo Detenninado. Fundamentação Legnl : 
inciso 11. art. 12. da Lei nO 8.745. Data da Rescisão: 08.03.2010. 

COORDENAÇÃO-qERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS 

AVISO DE PENALIDADE 

o Ministério das Cidades. através do Coordenador-Geral de 
Recursos Logísticos Subst ituto. 110 uso da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria N° 380. de 17/08f2005. decide suspender a 
empresa SANCHES & FONTINELLE LIDA-ME. com base no art. 
87, inciso m. da Lei nO 8.666193, IIté o dia 27 de junho de 2010. 

1'\1LSON FELICÍSSIMO DE UMA 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: Tenno de AlterJ.ção n° OI do Contrato nO 01l-2Q07/DA. 
PROT: 214&lflOO9. OBJETO: Prorrogação do prozo do contrato por 
12 (doze) meses, passando a ter va lidade por 48 (quarenta e oito) 
meses. EMBASAMENTO LEGAL: Cláusula 5.1 do ContrJ.to e Art. 
57, Inciso lI, da Lei 8,666193. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
março de 20iO. CONTRATf.NTE: Companhia BrJ.sileira de Trens 
Urbanos - CBTU. SIGNATARIOS CB111: Diretor Presidente: Elio· 
naldo Maurício Magalhães Moraes. Diretor de Administração e Fi­
nanças: Davidson Tolentino de Almeid~. CONTRATADA: SOS 
SCAN Serviços Médicos Ltda. SIGNATARIO: Diretor: Edson de 
Paula Santos, 

ESPÉCIE: Termo de Alteração 0° 02 do Contrato nO 001-20041DA. 
PROT: 1692f201O. OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por 
12 (doze) meses. com ténnino em 16 de março de 2011. EMBA­
SAMENTO LEGAL: Artigo 57. Inciso 11, da Lei 8.666193. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de mo",o de 2010. CONTRATANTE: Com­
panhia BrJsileira de Trens Urbanos - CSTU. SIGNATÁRIOS CBTU: 
Diretor Presidente : Elionaldo Maurfcio Magalhães Moraes. Diretor de 
Administração e Finanças: Davidson Tolentino d~ Almeida. CON­
TRATADA: Russomano Advocacia S/C. SIGNATARIO: Victor Rus­
somano Junior. 

ESPÉCIE: Tenno de Alterilção n° 03 do Contrato nO OJQ·2007/DA. 
PROT: 1232/20 I O. OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por 
12 (doze) meses, passando a ter validade por 48 (quarenta e oito) 
meses. EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 57. Inciso lI, § 2° da Lei 
8.666193. DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2010. CON­
TRATANTE: CBTU . Comp'lI1hia BrJ.sileira de Trens Urbanos. SIG­
NATÁRIOS CBTU: Diretor Presidente: Elionaldo Mauócio Maga­
Ihües MorJes. Diretor de AdministrJ.ção e Finanças: Davidson To­
lentino de Almeida. CONTRATADA: Imprensa Nacional. SIGNA­
TÁRIO IMPRENS A NACIONAL: Coonlenador Ge ral: Jorge Luiz 
Alencar Guerra. 

AVISOS 

Diário Oficial da União - Seção 3 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' S/201O/CBTU-STU/BH 

- Objeto: Aquisição de escova de carvão. 
- Comunicamos a todos os interess::tdos, que O objeto do pregão 
eletrônico em epfgrafe foi ::tdjudicado b. empresa CARBOMEC IN­
DUSTRIA DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA pelo vo­
lor global de RS 15.880.00 (Quinze mil. oitocentos e oitenta reais). 
sendo o resultado homologado pelo Sr. Superintendente. 

HENRIQUE GUIMARÃES SAMPAIO 
Vregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉC IE: 1° Tenno Aditivo ao Convênio nO 005/2009: 1- CON­
VENENTE: CBTU/STU-REC; 2' CONVENENTE: DERlPE Depar­
tamento de Estradas de Rodagens do Estado de Pernambuco; RE­
SUMO DO OBJETO: Prorroga prazo de vigência de convênio; DATA 
DE ASSINATURA: 01/01/10; NOME E CARGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: I' CONVENENTE: CBTU/STU-REC: Dr. ioso Marques de 
Lim::t-Superintendente e Dr. José Re nato de LirJ. Freire-Coonlenador 
de Administração e Fin::tnças; 2· CONVENENTE: Sr, Eugênio Ma­
noel do Nólscimento Morais. 

AVISO DE LICITAÇAo 
PItEG,\O ELh'TRÔNICO N' 10/2010 /N' LICITAÇÃO BB 

296878-CBTUISTUIREC 

Obje'o: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA LABORATÓ­
RIO. Tomn público para fins de conhec imento dos interessados que 
no dia 1310412010 às 10:30. hoclrio de Brasíliól. se dólrá a abertura de 
Propostôl. de Preços do pregão em epígrafe. Data Limite p::tra re­
cebimento das propostas:13JU4I2010 nlé às 09:30h. Maiores Iufor­
mações pelos fones: Oxx81-21028520 ou 21028521 ou pelo site 
www.licitacoes·e.com.br.Alicitação será realizólda atnl.vés do site 
Banco do Brasil 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de co nhecimento 
dos interessados que no dia 13 de abril de 2010. às 14h se dará a 
abertura de propostas do pregão em epígrafe OBJETO: CILINDRO 
UNIVERSAL PIMÓVEIS DE AÇO - REF. PAPAIZ 48 1 E CA­
DEADO MESTRADO MOD. PAPAIZ E30, de acordo com as es­
pecificações constantes no Anexo 01 do edital. Limile para rece­
bimento de propostas até às 14h na mesma dala da Licitação, Maiores 
infonnações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sÍlio www.tren­
surb.gov.br. Processo nO 038612010. 

Porto A!egre. 25 de: mar.;o (!c 2010 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoe iro 

N" 58, sexta-feira, 26 de março de 2010 

PREGÃO PRESENCIAL N' 15/211111 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARTES: União e Miguel Calmon FM Ltdól. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Pennissão oUlorgada por meio da 
Portaria n° 321. de 30 de ôl.gosto de 2004, publicada no Diário Oticia! 
da União de 1° de setembro de 2004. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sOl1orJ. em fre4üência 
mod,!lada. na localidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação desle extnHo no Diário Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 24 de março de 2010. Hélio COSia - Mi­
nistro de Estado das Comunicações. e Raimundo Dia~ Innãll Jún ior· 
Procurador da Miguel Calmon FM Ltda. 

PARTES: União e W.A.c. Rabelo & Cia. Ltda. 
ESPÉCIE: ContMo de Adesão de Pennissão outorgada por meio da 
Portariól n° 328, de li de junho de 200&. publicada no Diário Oticial 
da União de 16 de junho de 2008. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusãll sonor.l. em fre4üência 
modulada. na local idade de ltupirJ.nga. Eslado do Par.i. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigê ncia de 10 (dez) anos e enlroJ. em 
vigor na data de publicação deste exlroJ.to no Diário Oficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 23 de março de 2010. Hélio Custa - Mi- _~ 
nistro de Estado das Comunicações, e Wlaudecir Antônio da Ç~~tíIo·fVI"""'·"~ . \ 
Rabelo - S6cio·Gerente da W.A.c. Rabeto &. Cia. M.W~"""' -"~" '.- ,.-r~{'" I"-:R~t 

__ . ,r .r, .... r .. c'·--· . 
PARTES: União e Rádio Atlãnti~Afu l Ltda. "r\ r) i \::-:t ', \.,:, .. : , '" ~ .. y:' ~ 
ESPÉCIE: ContraIo de Adesão d Ptft'G1~G\.~d~ ~ó'~ 'm~.iq .d:l: , '. ' • ~-'.:C9~t'.J:;'I') 
Portaria nO 952, de 20 de nove ro.~·~oo1;. Pll.b.Vff~.llÓ Diáno····) ' 
Oficial da União de 28 de novem di ~SY.e' \.. ,,'" . ~""' \~ \ à L 
OBJETO: Execução do serviço de rol. odit\K~b' ~llOroJ. em fre4Üênciq.mo~' ·,\ 01-' \ lí \ 1.:01 t 

dulad.a. nól localidade de Balneário G 'vota, Estado ~ ~IJ!?- C(üt\rlnLL:\ \ • ./ '\, 
VIGENCIA: . O contrato tem vigên ·a,.~a.Y.n "e" enri-.i 'em 
vigor na data de publicação deste e ~\J"õ'ikrlo ficial da União. 
DATA E ASSINATURA: 24 de mo o de 20 10. Hólio C0V" ~lxl;; "01'\ ~ 
nistro de Estado das Comunicações, Cláudio Lori~- ~c,\",~r I\b L \ 
Rádio Allântico Su l Ltda. 1.. -;J -

PAR1ES: União e \V.A.C. Rabelo & ia. Lula. 
ESPÉC IE: Contrato de Adesão de Pe issão outorgada por meio da ~ 
Portaria n° 307. de li de junho de 2 , pU~blicada no Diário Oticial ~-
da União de 16 de junho de 2008. .. -' 
OBJETO: Execução do serviço de radi ifusã _. re4liência 
modl;!lada. oa localidade de Augu:'ito C ma, tado do Par.í. 
VIGENCIA: O conlrato tem vigência de lO (dez) anos e entr.l. em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oticial da União. 
DATA E ASSINATURA: 23 de março de 2010. Hélio Costa - Mi­
nistro de Estado das Comunicações, e Wlaudecir Antônio da Costa 
Rabelo - Sócio-Gerente da W.A.C. Rabelo & Cia. LIda. 

Localidades UF 

Marília. SP 
A Comissão Especial de Licitação. constilUída pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009. 

pub licada 110 DOU de 27/0712009, e suas alterõlçôes. em confonnidade com o(s) Edital(s) . toma público 
que a sessão para a aberturJ. dos inv61ucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, BroJ.sílioúDF, de acordo com o indicado 110 quo.dro abaixo. Ficólm convocados os pólrtícipes da 
licitação, bem como convidados demais inleressados para acompanhar os trJbalhos. Na sessão pública 
em referência ser:ill relatados os fatos apurJ.dos no processo administrati vo de n.o 53000.04068712007-
67. 

Data da Reu- Hor.írio 
nião 

CO"CO~~~J N' -

01ln002 

Loca lidade(s) UF 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
sessão para aberturJ do(s) invólucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente{s) ha­
bilitadil(s), seroí realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede. BrasíliaIDF, de acordo com o indicado no quadro abai xo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação. bem como convidildos e demais interessados par.l. acompanhar os trabalhos. 

05/0412010 h 
15hl5 

Patos de inas. 
e to o alves. 

Joa :lba. 
Mâncio Lima. 

R 
S 
AC 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pe lil Portaria MC 0° 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/o7f2009, em confonnidade com o(s) Edital(s). torna pú~lico que a sessão. parJ. 
a abertura dos inv61ucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes classlficadóls, será realizada 
110 segu inte endereço: Esplanilda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja · sala 104. Ed. Sede. Brasília/DF. 
de aconlo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação. bem como 
cunvidados demais interessados para acompanhólr os trabalhos . 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código CXXJ320 I 0032600 I 12 

Localidade(s) 

Rio Bonilo do Il!ua u. 
Bom Jardim. 

BrJ.!sílio:a-DF, 25 de. mar~'1) de 2010. 

UF 

PR 
RJ 

ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pres id<:,nl<: d<l Comissão 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200·2 de 24JU8/2001, que inst itui u 
InfrJ.eslrulUrJ. de Chaves Públicas BrasileirJ. - ICP-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: TV OESTE PAULISTA LTDA. 

2. CNPJ/MF: 11.327.286/0001-30 

3. Edital da Concorrência: n. o 06912009-CEL/MC 

4. Serviço: TV 2 5 FEV :2011 

5. Localidade: MARILIA UF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 32.850.000,00 (trinta e dois milhões oitocentos e 
cinqüenta mil reais) 

1 a Parcela: R$ 16.425.000,00 (dezesseis milhões quatrocentos e vinte e cinco 
mil reais) 

2a Parcela: R$ 16.425.000,00 (dezesseis milhões quatrocentos e vinte e cinco 
mil reais) 

Presidente Prudente, 27 de novembro de 2009. 
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WAGNERC ' ARDASILVA 
CPF: 1 38'.~30.~68-82 
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do Serviço: MARILIA-S: 

.I. .... aL,au Social da Proponente: TV OESTE P AV 

c 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 131/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

CONCORRÊNCIA N° 069/2009/CELIMC 

PREÇO MÍNIMO: R$ 8.804.618,24 

LOCALIDADE(S): MARÍLIAlSP. 
2 5 FEv 2G11 

.. . .. ~ li .. 
Em 5 de abril de 2010, segunda-feira às 16hOO (dezesseis horas), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 2710712009, e suas alterações , com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço 
da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência n° 069/2009-CELIMC, que visa à 
outorga de concessão para a exploração do serviço de Sons e Imagens (TV), na localidade de 
MARÍLIAlSP, conforme convocação publicada no DOU de 2610312010, Número 58, Seção "3", 
Página 112, para sessão de abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas 
as atividades a seguir; (1) Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que 
serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo snapseullacrado 
sob o n° 0009333, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do 
envelope tipo starlock de n° 4588106, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos 
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): PILAR COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53000.063700/09, TV OESTE PAULISTA LTDA., Prosesso n° 
53000.063693/09, FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, Processo n° 53000.063694/09, 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 53000.063696/09, 
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. , Processo na 53000.063697/09, NOSSA RÁDIO DE 
TERESINA FM LTDA., Processo na 53000.063698109, TELEVISÃO FÊNIX LTDA., Processo 
n° 53000.063699/09. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) 
valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: PILAR COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 26.100.000,00 (vinte e seis milhões e cem mil reais), TV OESTE PAULISTA 
LTDA., R$ 32.850.000,00 (trinta e dois milhões e oitocentos e cinqüenta mil reais), 
FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, R$ 16.270.000,00 (dezesseis milhões e duzentos 

0- e~~ete~ mil reais), SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 31.777.000,00 

.6;(o~t1' J 
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(trinta e um milhões e setecentos e setenta e sete mil reais), TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., 
R$ 16.821.846,00 (dezesseis milhões e oitocentos e vinte e um mil e oitocentos e quarenta e seis 
reais), NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais), 
TELEVISÃO FÊNIX LTDA., R$ 18.580.000,00 (dezoito milhões e quinhentos e oitenta mil 
reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média 
ponderada (VP) da pontuação da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela 
outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP), qual 
seja, TV OESTE PAULISTA LTDA. (10) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em Ata as seguintes intercorrências: a) Classificação de FUNDAÇÃO UNIESP DE 
TELEDUCAÇÃO sujeita a condição resolutiva, a depender do resultado do julgamento do 
recurso interposto contra a sua inabilitação. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

< . I 
'~5f-'L~~hJy /' / 
A~~I1JAR BERTRA~ D. G. DE MACÊIo / 'iden,. 

Ii EDMrrJw~~:. 
. " Titular 

~ .. 
~~DOMENICI 

Vice-Presidente 
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CONCORRÊNCIA N° 069/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I SERVIÇO: SONS li Th1AGENS(TV) r-LOCALIDADE: MARÍLIAlSP. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 069/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

I SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) II LOCALIDADE(S): MARÍLIAlSP. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

Preço Mínimo ';i ; ~.8q4~6'1';~,~~ , Grupo: . B 

Localidade UF : ';, ... $P . . 

N.!! proéesso Razãó Social . Valor ofertado (PT) (PP) ' , - (VP) . 

53000.063693/2009 TV Oeste Paulista Ltda. 

53000.063696/2009 Sistema Adonai de Comunicação Ltda. 

53000.063700/2009 Pilar Comunicação Ltda. 

53000.063699/2009 Televisão Fenix Ltda. 

53000.063697/2009 Televisão Altamar Ltda. 

53000.063694/2009 Fundação Uniesp de Teleducação 

53000.063698/2089 Nossa Rádio de Teresina FM Ltda. 

/) 

~ ~ ,~/ 

1rl~fl?~~j 

1
1 (mar Bertrand . G. de Macêdo 

Pre Idente 

/ 

/1 

Membro 

32.850.000,00 

31.777.000,00 

26.100.000,00 

18.580.000,00 

16.821 .846,00 

16.270.000,00 

9.000.000,00 

100,00000 89,27900 94,63950 

100,00000 88,91699 94,45850 

100,00000 86,50633 93,25317 

100,00000 81 ,04496 90,52248 

100,00000 79,06385 89,53192 

91,56866 78,35374 84,96120 

100,00000 60,86836 80,43418 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

r-----~"" ....... ~-.. ---

-+" (4_ :azo. CC d ~ 
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Concom~nci:t n." OII12002·SSHJMC, Loc.didadc de Joaçaba/SC. ClII1COl1"l:nci:J n." 069/2009-CELlt\'IC, Localid;lde d~ M:u·il;;t.$ I' 

N" do Procl!s~o Pro) n~1lIc~ \',IILlr Dfenado 
DOOO.OOS IJ 1/02 R:'ldio S"nla CUlmin,! lida. 2. -00.000.0 
53000.008147/02 Televisão Blumcnau Lrda. 2.270.000.00 
53000.008 I 32/02 Telev isão Novo Seculo LIda. 2.261t01400 
53000.008140102 ~:I.:io Oeste Comunic;Jçõcs Lu,!>.! , 1.870.00000 
53000.008 129/02 Sinco • Sistema Nacional de Co- 777.770,00 

munica'50 lida. 
53000.00S J 3~/02 Televisão Alr,lnwr Ltr.!;l. 530.00000 
53000.008144/02 P.?d;~ de Cima R;L~io c Tclcvisàu 511.000,00 

53000.008 149/02 X-Mediagrou[l S/A 407.00000 
53000.008 I 39/02 Lcdm c Silva Ltda. 255.000.00 
53000.008 IlU02 ~rlJ:r.0 Paraíba uc Comunicação 213.000,00 

53000.008146/02 Rede 
Lida. 

Parilib:, ue Comunicaçiio 213.000,00 

53000.008141 /02 Golassi e Lopes Lldíl. 195.000.0 
53000.008142/02 Sislem<l 

Ida. 
Alphíl de Comunicação 105.000,00 

53000.003148/02 Job.,st Produções Cinemarogdti-
C<l~ LIda. 

60.000,00 

Servico !lI> VP 
TV 994S9 99745 
TV 99437 99719 
TV 994 7 9971< 
TV 99317 99659 
TV 98,358 99.179 

TV 97,591 9879-
TV 97,501 98,751 

TV 96863 98.431 
TV 94.991 97.496 
TV 94,005 97,003 

TV 94,005 97,003 

TV 93452 96716 
TV S7,339 93,919 

TV 78 ,71S 89,359 

f-:-Jr~r,:"oc",,'''~~''-O :"N~' ''..,.' :-+=--,c-.LI""'·".w' ",,,,,,,,,",,,,,,,. ,"-o .,-_-'o-'I·ill:ll"" ·"'(.lJ'"'~lllil;l!!ld,,-,, -,-,S",,,,,-,,,,i ' I!,-' -f--,I,,-'I',-~-1_1_' _ I 
'i lOOO .tJ!l'Ú')}. IN l\' Oe~[c [';1UI,SI:l LtJa. 13:: :oi.io tll)lI UU l\ :oi') ::"1')11(1 . 'I_U, l '1'ilJ .J 

53000.063696/09 ~.~.:i.~f;'Ltd\~ (lnai J.: Comunt· 31 .777.UOU,00 TV I SS,91699 i 9-1...1 ~:<.iu ~ 

5 000.06 700/09 Pililr Comun1cil.i lida. 26.100.00000 
53000.063699/09 Telc\'is;io rcnix LIda. I S. ·SO.OOO.OO 
5lDOO:063697/09 T~le\'is;lo Alwmar Lida . 16.821.84600 
53000.063694/09 ~,~~1d~u,:iiO Ul1icsp de TclcJu· 16.270.000,00 

53000.063698/09 Nossa R;'tdio de Teresina FM 9.000.000.00 
lida. 

TV 
TV 
TV 
TV 

TV 

! S6 506~.i 
I :.;1.04..1<)1; 

79 .063X:; 
! 7SJ.iJ74 

! 60.M6~36 

, 
1JJ.23}1 7 , 

, l)U.~~~ :.lX i 
~9.5JI2D , S../,961 :!U 

i SO.,U41S i 

ALV I ~'IAR Bt:RTRAND O. G. DE MACI~UO 

Rt::SULT,\DO DE I' R(H'OST,\ T ÉCN1C:\ 
COI\'COIUÜ:NCl i\ ;"I" J6/211(11)-CELlMC ,~ 

I)ublietld.~ n~oDlgU;odec17~Oi7~2io9~i~i{~I~~~':/I'I~~a~~~~~~~:l :~~~}~~~i~~-I! n:l~~ 2~SdetJ~a1~1u J~llL(I~it:l~~~: 
COllcol1'ência n." OI II2002·SSR/j\'IC Localidade de M,incil\ Lima/AC. [0111<1 publico, por meio deSle Aviso, o(s) re:oulwdo(s) da ponluaçiill I.1;I{$) PHlllO$la(s ) TÓ':llic:t{sl Ja(s) 

licitalHe(s) habtlit<lda(s) confonne Ancxo{s). . 

N" do Processo V"lor Ofcnado Servi '0 I>P VI) 

53000.008 149/02 X~ TV 
-citação, ~~b~~llgj~) _ d~:~iê~ 1~I004e,c~m~lstéri!~r~'Sdi~~~~~~~i~~,~g~s~el~~C(~I~~~i~'Ite (~~~J~~'~~~ : E~I~~f::~~~'d~~ ~~:; 

407.00000 9734 98673 f..·t1nistétios, Bloco R, Eu. Sede , Brasíli.l/Df. 
53000.003 146/02 Rede de Comunicaç50 153 .000,00 TV 92,941 96,471 Os evenru"is recursos deverão ser pro1iJcolizados no PH1lOcolo Geral deste M;nist~riu. sendll 

Lida. 
53000.008137/02 Grupo Paraib:t de Comunicação 113.000,00 TV 90,442 95,221 

Lida. 
~~bl~,~~~~:l~l:l ,~~~~Z3o~~Il~\~~~ ~~~, ~!~~iiss~Ti ;:;i:,~~ ,~r.~1;r, g~ JS!,nd~:r~c~i~~"u~i.~66~uJ~ t2 /' J)~'j~~:;~~ 
de 1993 c subi tem 13.6 do EdlWI. 

53000.008139/02 Ledra e Silva Ltda . 106.00000 TV 

53000.008130/02 ~\~gl~~gõ~.'~ânfe ed\Sel~c~l: 101.198,90 TV 

53000.008146/02 Lider ComuniCilçõcs lida. 100.00000 TV 
53000.008 133/02 Agencia Plisnm S/C LIda . 99000.00 TV 
53000.008 141/02 G::II<l5si e Lopes LIda . 36.00000 TV 

8981 1 
39,323 

89200 
9.09 1 

~7 442 

94906 
94,664 

94600 
94 -45 

9372 1 

Ur'lsili;t· rx, (:o de nl'l"il d.: iOI(). _ 
ALVIMAR BERTRAND D. U. OI::: ~·d . .l,Ct:UO 

/'r.: si~k; l; ,~ .1:1 C:nllll';ô(1 

ANr.XO I 

53000.008142/02 Sistem<l 
LIda. 

Alpha uc Comunicm;ão 56.000,00 TV 80,714 90,357 C.olleoll·ênci'l n." 03612009·CELlMC, Localidude de Rio S0l1i[\1 do Iguaçu/PR. 

53000.008 148/02 Job<lst Produções Cincmatogr:iti· 30.000,00 TV 64,000 82,000 
eílS Llu:t. 

A Comiss1l0 t::speci:d dc Licilaçiltl, eomaituid;1 pchl Porl:1l1a i\·IC n" 432, de 24 oe julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07/2009, e suas a[lernções, em Ctlnf0I111id:lde Cl1m (1 Edital de Licilõlç.io. lom:l 
publicu os result>Ldos dóI pOllluaç;lll dOIS Proposl<1s d.:: PrCçl1:i p.:la Ou[<w~a (1'1') e do Valllr POlllkr;ldo 
(VP) allibuido a cnóOl licilnnle du ConcolTenc ia ab<lixo cilada. ANEXO 11 

OS :lU[OS dos processos est.mio com vist:I franqueada I\a Comissiio Especial de Licil<lção. no 
seguinte endereço: Esplanad:l dos MinisI6;os, Bloco R, Sobreloja - sal:l 104 , Ed. Sede, Br<l~ili"/ Dr.loc,,[ 
este onde devenlo scr prolocoliz:tdos os'cvelllu"is recursos. 

ConcolTencia n." OJ912009-CELlMC, Loc:llid"Je de Bom JanJim/R.t . 

roponCllles 

A conta!:ctem do pntzo dc cinco di"s uteis, para ;t illlerposiçóio de cvelltuais recursos, dar·se-;i :t 
p;ulir desta publieoção, confol1l1e o subitem 13.6 do Edil<ll, bem como nos lemlOS do <lnigo 109, inciso 
I, alinca "b" e §5" e ólrtigo 110, da Lci n" 8.666, de 21 de jUllho de 1993 . 

id·". 

n[e! 
M'gresa 

1.1 
e 

I a. 

" 10( l tus~O 

I ,I. 

AGÊNCIA NACIONA L DE TELECO~'fUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO­

GERAL 
GERÊNC IA-GERAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

A\' 150 DE LlCITAÇ,\O 
PREG;\O Ai\-IPLO i'i~ 5/20 10 

A Altalel, CNPJ n" 02.030.715/0001 -12. [Ol1\a puhlieo a rea· 
lização do Pregão em 22/4/1 O. às 9h, cujo objcto c :I prestação de 
serviços de supulle logistieo, [ccnico e opcT:Jcional p<ll<l a rc;lIizilç<'lo 
da 11 AftCTEL da CrU', no dia 29/4/ 10, e do I fÔllIm Lusôfono de 
Comunicações. no dia 30/4110. na sede d:l Anal..::!. em Bn.lsilia/ OF. O 
Ediwf estarú dispiJnivel a panir de 'J/4/10, na Seue dtl Anatcl, SAUS 
Qd. 06, Br. "H", 3" nndm, das 9h :'IS ! Ih e das 15h ~!I 1711 e no si te 
d;t Anatcl: \V\vw.anóllct.gov.br/ Esp;IÇO do Cidad.1ollnleraçiio com a 
Soeiedilde/ Liciwções/Edilais em Andamentol de aquisiçêio/ alien,,· 
çiio . 

ALENC.'\STHO GUIMARAI::5 DE HR1T(l 
J'r .. :g1,Wl ~\l 

}\v ISOS DE. HO~IOLOGAÇAO 
I'R[(; :\O ;\i\IPLO N" :'I~:2n09 

A Anat..::! IOm<1 publico o rcsull,\do do Pregão Amplo n" 
33/09, Processo n" 53500.020746i2009: Objel o: Lutes I. li e 111 : 
Vcncedor: Waldenl"r COSia Junior EI'P: Valor Tot"[ : RS 13.683,80. 
Homologado pela Gerente-Gcra[ de Administração Geral, AfO 2235, 
de 8/4/ 10. 

LL'lSA }\~'IGLlA T:WARES DE SOUZA 
G":l e:;,o::-G~', !II ,i<.: :.\.lllnll.;::n-:;ç:i{) 

A All<lld lom<l publico o resultado do Prcg;io Amplo n" 9/ 10. 
Processo n" 5J500.0254 [012009 . preslaç1l0 de serviços fomecimelll0 
di;irio de exemplares dos periódicos: O Esmdo de S:io [l:lUlo, Folh;I de 
Siio Paulo, O Globo e Valor Econômicll: Vencedor: JM Tones ")ol1\<lis 
c Revisl;ls L[da-ME: Valor: 51.212,93; Homologaç:\o: Gerentc·Ger,lI 
Jc Adminislração, Ato n" 2241 , de 8/4/ 10. 

LUIS/!' A~·ltLlA TAVARl:S DE SOVZA 
Supc:br~'j){klitc ti.: A~l11l11l!,;rr:i~ ;I(! ·G\:r, .. 1 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNC IA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

AVISO De HOMOLOGAÇÃO 
PIU:G,\.O AMPLO N- 1I2fJlj) • ERfJ7 (lJOtl72) 

A Agência NOIcional de Telecomunicilções - Amuei 10m" 
publico o rC$u lwdo da Iicil:\çào de quc trma o Ediwl de I'reg:\o 
Amplo n" 001nOIO-ER07 (U0072), Processo ,," 53541:1.00012312010. 
referentc â conlfa[;lç:io da presmç50 de serviços dI! vigil:inciil am1ada, 
scgural1ç;1 tisic" e p:ltdmonial, " serem execulíldos 11<1 bla~:\o de 
Radiomonitoragem d:l Unidade Oper:lcional 7.2 da Anatel 
[U07.2/MS), 1\0 t:swdo de Mato Gros:oo do Sul , !lilu:ld(l 11., 8R 262 -
KM 04 . Ch<icam Embrap" -Campo Grande-MS , conforme cspc­
citic:lçõ.-=s e conJiçõc$ do Edital e seu~ Anexos. decl:mmdo \'enccdor;1 
,I cmprcS<l STILO SEGURANÇA LTDA , pelo v;dor global anu,,1 de 
RS 100.476,00. A prcsellle eonlrolaçilo foi homo[ognda pelo Gerente 
Regioll<1l-subsliJuto da Anacel em Goiãs, 1!1ll 08/04110. 

CELlO .IflSf. Df\ ('OSTA 
G,·,r.~i~C í{1,'L~I ~;,;;.)1 

S~~h,;:iIIlW 

en!lçll o roeesso 1'. Têe Rcsull:Jdo 

A A 

UI) A , A 

ESCRITÓRIO REG IONAL NO RJO GRANDE 
DO SUL 

EDITAL DE NOTIFILIÇ .. \O 

A 
A 

A 

A Agem;ia Nacion.,1 tle Tclceomullicaçôcs . AmueI. llOr mei" 

do preselll~ Edilill , NOTIFICA, nus termos du PUf;'!P"fll unico tio '1l1. 

65 e par:igrafo 5", do an o 82 du Rcgimento InternCl d:l Agêl1ci" 

Naciollêtl tle Tc!ecolllun'jeações - AN .. \TI:::L. :lpruvóldn pda Rl!sôlu~"Hl 
n" 270/2001, as pe~soas abaixo rc!acion:ld:ts, tia dCC1S.io fUlldamen· 

t'lda d:J <IUloddadc compelentc. Ficam. portanto. cicnte~ que pllJ.:r:i l' 

ilpreSen[ar RECURSO ADM INISTRATIVO CIll facc da J.::t:is;1n l\ll 

prazo improlTogâvel de 10 (tlez) di'IS , a partir da t.1ata (I:! pub liclÇ;1l1 

deste, devendo ser o mesmo diligido ao cscrilólio Region'l1 da .-\11'1Icl 

110 Es[ado do Rio Gr:tnde do Sul: Av. I'rince~a IS<lbel, n" 778 - ~:.Jin·o: 

Salllona - POl1 0 Alegre/ RS . CEP: 90620·000. Decol1ido o pnlZl1 

recursal, publ ique-se o alO no Oi<\ri(1 Oticial da Uni.ill . .:: :lpÚ:õ. re­

gislre-se " s;mç:lo no cadastro nacional de :llll.:!ccdelUes. 

JO",O JAC08 HETTONI 

_ "" _ ... _'w __ _ 

Est~ documento pode ser vl!litkauo no endereço ektrônieu bll)l:iiww\V.in.go\·.br/aulCnlicidade.html, 
pelo código 00032010040900129 

LJuclllllemo assin;u.Jo digitalmentc conforme MI' n~ 2. OO-::! de 14, 01'1, 2001. que ln.-;ill ui a 

Infra~sllulUra de Ch;l\ ~ SfR\t1~;ert=\lf?:-~~;,,;'j ·~:! ~ :~~=~;E R.A.L 

~1ini s téri:; ::' .. :: ~ : :: .. ~' · :"',:~ ·. :;:~óes 

2 5 F f V 2011 
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SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho II l. CE P: 70 .095 -900 . Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
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Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

,-, , 
\,_J Otimo 
(~~ 
', J Bom 
r , 
t ..... ) Ruim 

( ) péssimo 

© 1996- 2006 - Superior Tri bunal de Just iça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte . 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TV OESTE PAULISTA L. .. 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: TV OESTE PAULISTA L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TV OESTE PAULISTA LTDA ". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov .br em 19/04/2010 às 10 :40:21 

SERViÇO i:J(; i~:Li:::çl \~:::!')ERAL 
Ministério di,,:, í;; .. 'n'.;·!'i iC;3ÇÔêS 

CONFEHE ClJtJi O ORIGmAL 

2 5 FE V 2""(1 l _1.! • ~ 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRF1 .. , 19/4/2010 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual Page 1 oi 1 
~-. 

~;:~~"'V_~~'2_ 
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Consulta TRF3R ',~;'~\'. . .,~j 
.. " '" ........................... " ....... .............................. '" ...... '" ..................... " ................................ " .. ... ' .. :,~,"'. . {'f:?" 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/ CGC da Parte: 11327286000130 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 

nossa base de dados até 19/04/2010 

[Página: de O] 

http://www.trf3.jus.br/trf3rlindex.php?id=26 19/412010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.327.286/0001-30 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: (f11.327.286j0001-30". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 19/04/2010 às 10:41:25 

http://processual-df. trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 19/4/2010 
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e Menu Principal ... 

Destaques do Governo 
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SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais : menu ajuda 

~ Dados da consulta 
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.. .1 
UF: SP 

SERViÇO: TV 

Entidade 

localidade: MARllIA 

( Concorrência: 69/2009 ) 

( Concorrência: 69/2009 ) 

( Concorrência: 69/2009 ) 

Latitude 

225133100 

225133100 

225133100 

Longitude 

49W575300 

49W575300 

49W575300 

Usuário: - Data: 19/04/2010 Hora: 10:42:10 

Registro 1 até 3 de 3 registros 
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Canal 

20 

20 

20 

http://sistemas.anatel,gov ,br/siscoml consplanobas ico/ defaul Lasp 

Azimute 

214 A 235 

320 A 330 

70 A 86 

ERP 
(KW) 

1.200 

1.600 

1.200 

ERP Máx. 
(KW) 

4.7000 

4.7000 

4.7000 

Obs. 

Coordenadas pré-fixadas: 2351331;49W5753. 

Coordenadas pré-fixadas: 2351331;49W5753. 

Coordenadas pré-fixadas: 2351331;49W5753. 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53000.063693/2009 - TV OESTE PAULISTA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

e abril de 2010. 

ANDRÉ)\ LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, (j de A 6J.M-- de 2010. 

AL~~)~DE~ACÊIo 
Presidepte da Comissão ]1special de Licitação" 

, ! 
/ 

/ 

.' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA lURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA/N.º 1987 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA n.º 069/2009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034344/2009-25 
PROPONENTE VENCEDORA: TV OESTE PAULISTA LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.063693/2009-54 
LOCALIDADE: MARfLlA/SP 

ASSUNTO: Análise do procedimento Iicitatório objeto do Edital de Concorrência n.º . 
069/2009-CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a . 
exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidage de Marília/SP, pelo prazo d~15,_lqUjm-et ... ...-\ 
anos. Recurso interposto pela licitante FUNDAÇAO UNIESP DE TELED CÇlntr.q ,;;r, strcj!~:J~,I.\L 
inabilitação no certame, Pelo não provimento do recurso. Pela hom .§~Od·q .'. ~'er±,a,W~! '~ :'/; I}: 
com adjudicação do ,objeto à licitante TV OESTE PAULISTA LTDA., decl a~\ttªnâa6fâ):i~r~ . 'N~' 
a localidade de MARILlA/SP. CONFEF:.~ cot·;\ D (J~wv' p.l.. 

2 5 f EV 2011 
Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
069/2009-CEL/MC, para a localidade de Marília, no Estado de São Paulo. 
2. O objeto da licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas 
do dia), na localidade de Ma rília/SP, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 20 (vinte); Classe: B; Grupo de Enquadramento: B. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o dispostq no parágrafo único do art. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

.~ 



Continuação da NOTAIN.º 1987 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo Iicitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILH01 : 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 

onveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
incula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 

novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
- desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. Compulsando os autos do processo nº 53000.063694/2009-07, verificamos 
que a licitante FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO interpôs Recurso contra a sua 
inabilitação no certame, às fls. 119/126. A Comissão Especial de Licitação, por meio da 
Informação/MC/CEL/ n.º 052/2010 (fls. 150-151) apreciou os argumentos aduzidos no 
recurso, manifestando-se pela manutenção da inabilitação da recorrente. A recorrente 
protocolou Medida Cautelar para que, por restar pendente o julgamento do seu recurso pela 
autoridade superior, fosse dado prosseguimento ao certame, com a sua participação nas 
demais fases do certame. A CEL acatou o pedido da recorrente e deu prosseguimento ao 
certame. Ao final do certame, a FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO restou classificada, 
sujeita a condição resolutiva, a depender do resultado do julgamento do recurso interposto 
contra a sua inabilitação (fls. 162/163 e fls. 175/176). 
8. Deste modo, passo à análise do recurso interposto pela FUNDAÇÃO UNIESP 
DE TELEDUCAÇÃO. 
9. Um dos motivos que ensejou a inabilitação da licitante recorrente refere-se a 
ausência de juntada de certidões cível, criminal e de protesto de títulos relativas à comarca 
de São Paulo-SP, local de residência do sócio dirigente STEPHANO BRUNO PINTO DA COSTA. 
O subitem 5.1.5.1 do Edital determina a obrigatoriedade de apresentação de certidões 
expedidas pelas justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício 
de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. De acordo com a ata de 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 
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assembléia ordinária acostada às fls. 30/32 do processo nº 53000.063694/2009-07, bem 
como a Certidão da justiça Eleitoral à fI. 85, o local de residência do referido sócio dirigente 
é a comarca de São Paulo-SP, fato que é admitido no próprio recurso da licitante às fls. 123: 
"No caso do Dirigente 5tephano Bruno Pinto da Costa, este possui diversas residências, que 
compreendem, além daquela que consta na Ata da proponente ... ': 
10. . Deste modo, resta claro que houve afronta ao item 5.1.5.1 do Edital. Registre­
se, outrossim, que a recorrente somente procedeu a juntada das referidas certidões no 
momento da interposição do recurso, às fls. 132/147. Tais certidões não podem ser aceitas, 
em virtude do que estabelece o subitem 8.42 do Edital. 
11. A inabilitação da recorrente também é amparada no fato de que a licitante 
apresentou modalidade de garantia de manutenção de proposta não contemplada no 
instrumento convocatório, no caso, seguro garantia, sendo que o Edital, no subitem 5.2.33 , 

prevê apenas carta de fiança bancária ou caução como modalidades de garantia. 
12. Dessa feita, demonstra-se correta a decisão da Comissão Especial de 
Licitação às fls. 150/151, por meio da Informação/MC/CEL/Nº 052/2010, ao conhecer do 
recurso mas, no mérito, negar provimento. Trata-se de decisão acertada à luz dos princípios 
da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade e da isonomia entre os licitantes, 

nos termos delineados no art. 3º4 da Lei nº 8.666/93. 
13. A licitante TV OESTE PAULISTA LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Marília/SP, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
09/04/2010, página 129, à fI. 99 dos autos do processo nº 53000.034344/2009-65. 
14. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
15. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 86/89 do processo nº 
53000.063693/2009-54, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, 
de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da 
licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem 
de Serviço, a CEL certifica, à fI. 91, que não restou no mencionado processo pendência de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
16. Ainda sobre a licitante TV OESTE PAULISTA LTDA., é possível verificar que, 
segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de 
Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, a mesma 
não possui nenhuma outorga. Logo, não há impedimento à homologação com relação a.Q...... __ .. 
limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. ,---~-~-~~'!'~;~ FEi)f:.Rf'.l 

",r::D lrl ltÚ ! PI ,,~ ... ' '- .. • ,,, 
17. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 069/200 ~~l"l~':' '8~tQ' i·,;ip,t ln;.I:(J 'f')" ~ 

localidade de Marília/SP certifica-se que a referida Comissão observou as r g~%i~i\~i'9~ ~'r,~~ Oq\G\N~L 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do ce ~rú.ij:f;D \.~.,g·IiiD I 

pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedi ento ~~r~~O'?m, 
no que tange à habilitação da licitante TV OESTE PAULISTA LTDA. •. 

2 "8.4. Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substitui o ou all!lt~er~~- ~~':!P""-..---­
já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente". 

3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, equivalente a 1 % (um por 
cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução em dinheiro. 
4 "Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos", 

3 
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18. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante FUNDAÇÃO 
UNIESP DE TELEDUCAÇÃO, contra a sua própria inabilitação, mantendo-se a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que a inabilitou para a localidade de Marília/SP; 
b. pela homologação do certame e a adjudicação da outorga para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas 
do dia), com as características previstas no Edital, na localidade de Marília/SP, pelo prazo de 
15 (quinze) anos, à licitante TV OESTE PAULISTA LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de Marília/SP. 
c. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

,~~ W~ L.5 H~ . 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

à Comissão Especial de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MlNISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 200 

Acolho a NOTAlN.o 1987 - 2.17/ 2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a'presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

CONFERE CCr~i Ci ORIGINAL 

ANEXO ÚNICO 

2 5 FEv 2011 K 

N"DA 
CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 

CELlMC VENCEDORA 

SP MARÍLIA TV TV OESTE 53000.063693/2009 

069/2009 PAULISTAL'IDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 200 

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante FUNDAÇÃO UNIESP DE TELEDUCAÇÃO contra a sua 
inabilitação no certame da Concorrência nO 069/2009-CELfMC, acolho a NOTAIN° 1987-
2.17/2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, de sorte a não dar provimento ao recurso, conforme 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF 

CELIMC 

SP 

069/2009 

JOSÉARTURF I I LEITE 
Ministro das CÓbunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO NÃO PROVIDO 

SEi~ViCO pU~; i. !CCi !;:;;::DEnAl. 
~~inist~~r~o j ~: ~:: c·, ~·:~,:·~t;rd(:i~t;,Ô(:J~) 

CONFEi~:~: CUi'Ji () OmGINAL 

2 5 F Ev 2011 

LOCALIDADE SERVIÇO M~ESTANTE PROCESSO 

MARÍLIA TV FUNDAÇÃO UNIESP 53000.063694/2009 

DE TELEDUCAÇÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMllJN.[CAÇÓ]ES 

GABINETE DO MlINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de outubro de201J:O. 

Acolho a NO'fAIN.o 1987 - 2.17/ 2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 

fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO apresente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 

estabelecidas no respectivo Edital. 

, ~ (\\ 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF 

CEUMC 

SP 

069/2009 

JOSE ARTUR~I LEITE 
Ministro das 'Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

MARÍLIA TV TV OESTE 
PAULISTALTDA. 

25 FEV 2011 H 
< . 

PROCESSO 

53000.063693/2009 



N' 199, segunda-feira, 18 de outubro de 20 10 

PORTARIA N' 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, 3provndo pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com o. redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que C0l151n do Processo n.· 53830.00033412002, ConcolTênci:l n" 
131 12001-SSRJMC, resolve: 

OUlorg3r pennissão à Oco Valente Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez ::mos, sem direito de exclusividade, serviço de rndio­
difusão sonora em freqüência moduladil, no município de Monte 
Aprazível, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente 
produzi rã efeitos legais após deliberação do Conbrresso Nacional, nos 
temlOS do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSI~ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTAIUA N! 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 201U 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 

~~ra~~I~t~a~~~te~i~~~' d~ R~od'1~difui:ãa~e a~~:a~oa~~,~ 6~c~;toR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe fOI dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.· 53000.062134/2009, Concorrência n" 
01 112009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão ti K.RTV - Comunicações Ltda. para ex­
plorar. pelo prazo de dez anos, sem direito de exciusividôlde. serviço 
de radiodifusão sonoro em freqOencia modulada, no municíp io de 
lconh3, Estado do Espírito Santo. A permiss30 ora outorg3da somente 
produzirã efeitos legais apôs deliberôlção do Congresso N3cional, nos 
termos do artigo 223, § r. dOI Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 912, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no 

~~Ya~~I~t~a~oasIl1be~i~~i d~ RC30d'1~di"~i~ãôlo~e a~~:a~oa~~1~ i?ec~~toR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n red3ç30 que lhe foi dada 
pe lo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.061243/2009, Concorrênci3 u· 
005/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão fi Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda. pam explor3r, pelo prazo de dez 3nos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiod ifusão sonom em freqOência modulada, 
no munieipio de Barra do Choça, Estado da Bahia. A permissão ora 
outorgada somente produzirâ efeitos legais após deliber3ç30 do Con­
brresso NaciOMI, nos telmos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 
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PORTARIA N' 913, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Setviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n· 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n· 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
O que const3 do Processo n." 53000.0158961201'0, Concorrência n-
06012009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permiss30 à Moraes Serviços de Comunic3ção Lt­
d3-ME para explorar, pelo prazo de dez 3nos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulad3, 
no município de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. A pelmissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos telmos do artigo 223, § 3a, da Consti­
tuição. 

JOSÉ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTA1UA N~ 914, Dli 14 DE OUTU8RO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confOlmidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dad3 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista. 
o que consta do Processo n.· 53000.0 1l135nOIO, Concorrência n· 
04912009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pernlÍss30 â Oliveira & Perin Assessoria e Co­
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exc1usivid3de, serviço de r;)diocjifusão sonom em freqüência mo­
du lada, no município de Rio dos lndios, Estado do Rio Grande do 
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do alligo 223, § 3-, 
da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 950, m; 14 DE OUTUBRO llE 2010 

Dispõe sobre a análise d.e processos que 
tr.lI:lm de pedido de ourorf?u para explo­
ração dos serviços de r:ldiodlfi.lsão sonom c 
de sons c imngcns, com fms exclusivamen­
te educntivos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso 11 e IV, da 
Constiruição, e 

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessão, per­
missão ou autorização p3ra explor3r setviços de r;)diodifus30 é ato 
complexo fomlado pelo concurso de vontades do Poder Executivo e 
do Poder Legisl3tivo, 
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CONSIDERANDO que, nos tennos § 30 do art. 223 d,1 
Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após 
a deliberação do Congresso Naciona l, 

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo 
Congresso Nacional obedece a fOlma lidades e critélios detelminados 
em Ato Norm3tivo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Sen3do Federa l, e que " sua aprovação depende do cumpri­
mento, pelo ente ou entidade requerente, das regras estnbelecidas na 
referida regulamentação, resolve: 

An. 10 Os pedidos de outorga de concessão, permissão ou 
autOlização para explorar serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, além da documentação 
a que se refere o § 20 do art. 13 do Regu lamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redaçllo dada pelo Decreto no 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e n Portaria lntelmin isterial MC/M EC no 651, de 15 de abril 
de 1999, deverão ser instruidos com os documentos exigidos pelo Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissào de Ciência e Tecno logia, 
Comunicação e In fonnática, da Câmara dos Deputados, e pela Re­
solução no 3, de 2009, do Scnado Federal. 

Alt. 20 Caberã à Secretaria de Serviços de Comunicaç,lo 
Eletrônica - SCE reali:ror ti 3nálise pre liminar dos pedidos a que se 
refere o art. lo, bem como da conformidade da documentação que os 
instrui, podendo proceder ao indefclimento e arquivamcnto daqueles 
que não se encontrarem devidamente insrruídos. 

Parâgr3fo único. PoderJo ser também indefelidos e arqui­
v3dos os pedidos de outorga sempre que for constatada, pela SCE, a 
indisponibilidade de clmal no Plano Bãsico de Distribuição de Canais, 
administrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Art. 30 O indeferimento e arquivamento do pedido de ou­
torga será comunictldo ao requerente por meio de oficio, com aviso 
de recebimento (AR). 

All. 40 Da decisão que deternlinar o indefelimento e ar­
quivamento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em 
face de razOes de legalidade e de mérito. 

§ 10 O pr3zo parn interposição de recurso administrativo é 
de trinta dias c será contado a partir da eiêncin da decisiio recor­
rida. 

§ 20 O recurso será dirigido fi autoridade que proferiu a 
decisão, 3 qual, se não a reconsidernr, o encaminhará â autoridade 
superior. 

Alt. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N' 954, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, consi­
derando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitâria, aprovado pelo Decreto no· 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.· 9.6 12, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar 3utorização a entidade abaixo relacionada a execut3r, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente 
produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nac ional, nos teimas do § 3- do artigo 223 da 
Constiruição. 

JOS1; ARTUR FILARD! LEITE 

PORTARIA 1'1' 9S2. DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, em con­
fom,idade com o anigo 32 do Regulamento dos Serviços de R<'Idiod ifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de ourubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n· 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista O que consto do Processo n.· 537 10.00041012002, ConcolTência n· 
10712001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Oco Volente Lrda. para explorar, pelo prozo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, selviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municipio de Sete Lagoas, 
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberaç30 do 
Congresso Nacional, nos telmos do artigo 223, § 3", da Constiruiçãoo 

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE 

PORTARIA N' 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de SUôlS 3tribuições, em con­
fOlmidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n· 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.· 53710.00024012002, Concorrência na 
102l2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Noroeste de Comunicação LIda. para explomr, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, selviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada, no 
municipio de Fervedouro, Estado de Minas Gerais. A pelmissão ora outorgada somente produzirã efeitos 
Icgais após deliberação do Congresso Naciona l, nos teimas do artigo 223, § 3· , da Constiruição. 

JOSÉ ARTUR F1LARDl LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.bdaJieriicidade.hlml, 
pelo côdigo 000 12010101800053 

O M1NJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições, em COIl­
fonnidade com o artigo 32 do Regul3mento dos Selviços de R3diodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada pelo Decreto nn 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.- 537 10.0004 10/2002, COl1conoência n" 
I07/2001-SSRJMC, resolve: 

exclusivi~~J~~~~~:J~s~~dtO~~S~o~eon~~~t~~ F~~O~~~il~r~bJ:l~d~,r~zOo ~~n~~fpi~lds~ ;~~l ~~~;~~ç~~ 
Estado de Minas Gemis. A permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais apôs dclibemç[lo do 
Congresso Nacional, nos teImas do alligo 223, § 3", da Constituição. 

JOSE ARfliR FILARDJ LEITE 

DESPACHOS 00 MINISTRO 
Em 14 de oumbro de 2010 

Tendo em vista o recurso ofellado peta licitante GRUPO PARAíBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. contra a sua inabilitação no certame, acolho a NOTA/N" 1972-2.1712010/CLUCGAAlCONJUR­
MC/AGU, de sane a NÃO conhecer do recurso, eonfomle Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecid3s no respectivo Edit31. Ainda nssim, os argumentos foram apreciados 
pelo princípio da autotutela 3dministrativo, não merecendo aco lhida. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho a NOTAlN" 2003-2.17/2010/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundn­
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO ôl presente licitação e adjudico seu objeto fi vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
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ANEXO ÚNICO 

CONC.W UF LOCALIDADE SER·VI. PROPONENTE VENCEDORA N" PROCESSO 

CEL?IC 
ÇO 

2012009 MG SE1UBINHA FM RIO DOCE COMUNICAÇÁO E 5JOOO.059729nOO9 
MAJlKETING lTOA. 

Acolho a NOTAIN." 1987 - 2.17/2010/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fim-

e~~c~dt~l~a,.cd~aOcl?~l;~o~s~a A~~~~ãÔnic~~~~;~l~~d: Ig~fssl~~~~ ef~~aJ,~oe da~db~~~s ~~~abeb~e~\da~ 
no respectIvo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante FUNDAÇÃO UN1ESP DE TELEDUCAÇÃO 

Z~1"jí20al Ó;C~ü~~ijjjcqNJ~~R1c7A<fU~d~~~~aa l~ã~6j~;~~~~9!~ra~~ ar~~~~~oa. ~~1o~. 2~!1~ 
Unico, nos telmos da leglslaçao vigente e das nOlmas estabelecidas no respect Ivo Echtal. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO PROVIDO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,~ro N' 6.903, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Processo n.~ 53542.0007 1212009 -
Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de e:lducidade das autorizações para ex­

ploração do SCLviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descumprimento do disposto no § 2· do 
art. 8~ da Lei n." 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pe lo alt. 51 da Lei n.· 9.472, de 
16 de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n.· 255, de 29 de março 
de 2001. A sanção llplicõ1da não implica a isenção de eventuõ1is débitos, decorrentes da nutorizaçào 
OInteLiomente outorgada. 

N' 7.142 -

Nome 
TEIXEIRA H 
MIL MUNARO 

DE SOU A 
DE MELO OLIVEIRA 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 17 de agosto de 2010 

Processo 11" 53545.000227/2005. • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de SU:lS mlibuições legais, regu­
lamentares e regin}entais, examinando o Recurs,o Administrntivo in­
terposto por JOSE ADALBERTO MURTA JUNIOR, CPF/MF n· 
487.907.02 1-15, em f:lce da decisão do Superintendente de Radio­
freqüeL1Ci3. e Fiscalização, por meio do Despacho n- 8.331/2009 -
Anatel, de 27 de novembro de 2009, presente nos autos do processo 
referenciado, que tem por objeto a apuração de infração ao art. 163 da 
lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, concernente na execução do 
Scn>iço de Radiodifusão em Frequencia ModulOlda sem n autorização 
da Analel para uso de radiofrequenci3, no municipio de Ch3.pada dos 
Guimõ1rães, Estado do Mato Grosso, decidiu, em sua Reunião n- 572, 
reulizudõ1 em 22 de julho de 2010, não conhecer do Recurso Ad­
minisfrõ1tivo interposto, com fundamento no disposto no altigo 82, § 
5" do Regimento Inte rno da Anatel, nprovado pela Resolução n" 270, 
de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução n.· 489, de 5 de julho 
de 2007, dado se tratar de recurso intempestivo, pelas r:tzôes e fun­
damentos conS{,lIl1eS d<l Análise 11." 496/201O-GCJR, de 16 de julho 
de 2010. 

Em 27 de setembro de 2010 

N' 8.792 -
Rer.: Processos n" 53500.008455/2000, 53500.008458nOOO, 
53500.000949/2001 e 53500.000952n001. . 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições legais. regu­
lamentares e regimentais. examinõ1ndo o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA­
ÇOES S/A - EMBRATEL, CNPJ/MF n" 33.530.486/0001-29, Au­
toriz:\da do Serviço Telefônico Fixo Comulado - STFC na Região 1Il 
do Plano Gemi de Outorgas - PGO, contm decisão do Conselho 
Diretor express:\ no Despacho n· 3.149/2010-CD, 29 de abril de 2010. 
nos autos dos processos em epígrafe, que têm por objelo a ave­
riguaçi\o de descumprimento de metas definidas no Plano Geral de 

CNPJICP 
02.437.502-34 

509.519.479-15 
44 -

433.4 1.041- I 
397.069.901·00 

Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resolução n" 30, de 29 
de junho de 1998, decidiu, em sua Reunião n" 580, realizada em 23 
de setembro de 20 10, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe 
provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n" 
59412010-GCJR, de lO de setembro de 2010. 

N' 8.794 -
Ref.: Processo n" 53500.00079812002. . 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIO NAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsidernção 
com pedido de Efeito Suspensivo e Aditamento, apresentados pela 
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF n" 33.000.118/0006-83, 
Concessionãria do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 

~~~a~o _p~~~~ :~ f:~:1 da SJ:CTs'ã;e~~r b~n~~I:~a~r~~~a~~~s~~: 
tanciada no Despacho n· 24112010-CD, de 19 de j:meiro de 2010, nos 
autos do processo em epigrnfe, decidiu, em SUOl Reunião n° 580, 
realizada em 23 de setembro de 2010: a) conhecer do Pedido de 
Reconsideração com pedido de Efeito Suspensivo protocoliz.,do sob o 
n" 53508.001710/2010, em 10 de fevereiro de 2010, pJrõ1, no mérito, 
negar-lhe provimento; e b) não conhecer do Aditamento ao Pedido de 
Reconsideração protocolizado sob o n" 53508.007422120 I O, em 28 de 
junho de 20 I O, por ausência de previsão regiment:LI e preclusão do 

~~l~~o~z~~~o e 'K:~d~m~~~~~oeo~~t~l~~~~s~d~~~{lf~e jn~ J~~Ag~~~~1~: 
de 17 de setembro de 2010. 

N' 8.796 -

Ref.: Proggo~s~m64g?tU~t~0~~e16i~~I~~1'~?g~AL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentOlis, examinando o Pedido de Reconsideração 
interposto pela TELEMAR NORTE LESTE SIA - FILIAL BAHIA, 
CNPJ/MF n" 33.000.118/0005-00, concessionária do Setviço Tele-

~~~~~o O~id~ ~1~~t~~~ed~nO~~o~a~s~ ~GÓ~~~~~V~dO g;cl~ D~~~~~ 
n" 6.654, de 20 de novembro de 2008, contra a decido proferidõ1 pelo 
Conselho Diretor, por meio do Despacho n" 2.50712009-CD, de 09 de 
abril de 2009, nos autos dos processos em epigrõ1fe, que têm por 

N' 199, segunda-feira, 18 de outubro de 2010 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prcsidi.'nti.' do Conselho 

objeto a averiguação do descumpLimento de metas previstas no Plano 
Geral de Metos de Qualidade pafõ1 o STFC (PGMQ-STFC), aprovado 
pe lOl Resolução n" 30, de 26 de setembro de 1998, decidiu, em SUl! 
Reunião n" 580, realizada em 23 de setembro de 2010, conhccer do 
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimenro, 
mantendo os temos da decisão rccol,.ida pelas razões e fundamentos 
constantes da Análise n" 42812010/GCER, de 16 de setembro dc 
2010. 

N' 8.801 -
Ref.: Processo ne 53500.00195212002. . 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONA L DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas attibuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
interposto pela BRASIL TElECOM - FILIAL RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ/MF n" 76.535.764/0002-24, concessionária do Sen>iço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso tio público em geral -
STFC, Setor 29 do Plano Geral de Outorgas - POO, aprovado pelo 
Decreto n° 6.654, de 20 de novembro de 2008, confra a dccisão 
proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho 11" 

2.69212009-CD, de 17 de ablil de 2009, nos aUlos do processo em 
epígrafe, que lem por objeto ti ayeLiguação do descumprimento de 
metas previstas no Plano Geral de Metas de Qualidade par<' o STrC 
- PGMQ-STFC, aprovado pela Resolução nO> 30, de 26 de setem bro de 
1998, decidiu, em sua Reunião n" 580, realizada em 23 de setembro 
de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideraç,io P,lról, 110 mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo os termos da decisão rccon'ida pelas 
razões e fundumentos constantes da Anillise n" 424120 I OIGCER, de 
16 de setembro de 20 10. 

N' 8.802 -
Ref.: Processo n" 53545.00117912005. . 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NAC IONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas <lrLibuições legais, rcgu-
13.mel1lares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsidemção 
interposto pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF n" 
76.535.764/0329-32, concessionilLia do Serviço Telefônico Fixo Co­
mutado destinado ao uso do público em geral - STFC, Setor 23 do 
Plano Oeral de Outorgõ1s - POO, aprovado pelo Decreto n" 6.654, dc 
20 de novembro de 2008, contra decisão proferida pelo Conselho 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.bdauterticidad=.htrnl, 
pelo côdigo 0001201010]800054 

Documento assinado digitalmente confom1e MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que inslilUi ti 

Infraestrutura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Br;Isil. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~,-.: ' ", ,4~ 
C<?NSULTORIA-GERAL ~A UNIÃO _ V , ~Grij'" 

CONSU_LTORIAjURIDICAjUNTO AO ~INISTERIO DAS COMUN_IC~Ç.~, _____ ", ___ , 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇAO S~~~~!~ i:;!:r';(: i:EDCHAL I 

NOTA Nº 2085 _ 2.29/2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU Minist.ériG·j' (;, ,:" ,unic.';::/;i>,!; 

PROCESSO Nº: 53000.063693/2009 
2 5 FEV 2011 

INTERESSADO: TV Oeste Paulista Ltda. 

ASSUNTO: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusã da SQR5 e IFflB§ 
Observância da legislação de regência. Regularidade do procedimento licitatório. 
Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. O processo está apto a ser encaminhado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, nos termos 
do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nº 069/2002 - SSR/MC, referente à execução 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o município de Marília, Estado de São 
Paulo, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o 
envio dos autos para a outorga da concessão pelo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da NOTA/Nº 1987 - 2. 17/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU, no sentido de que a 
Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu 
ao rito procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente à homologação 
do certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens à 
empresa TV OESTE PAULISTA LTDA., vencedora da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 
D.O.U. do dia 18 de outubro de 2010 (Seção I, pág. 54). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento 
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das 
Comunicações, e posterior deliberação do Senhor Presidente da República, a quem compete 
a decisão de outorga. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA NQ 2085 - 2.29/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3º, o 
ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhado ao Congresso 
Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É a nota, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 26 de outubro de 2010. 

De acordo. À consideração do Sen 
Em 21 / 10 /2010. 

-~ 
Coordenador-Geral de 
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Oficio nº 73 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

f'20 I O/GM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

• , ..,..:v ............... ...... _ ........ ~ ....... --.......-... .w-1 
segumtes processos: f SE'1V\"{\ C; :'Pi i; ',C) ;:~:C~ER.AL \ 

M~~is;~~;;:; ,;:~,;, ';': :,:,: ,!,; (': ~~ 'Y/)~;S i 

MC 00808 2010 ~ 
- 53000.038206/2003 - 2.0 

MC 00810 2010 
- 53000.025410/2010 -I g 

MC 00811 2010 
- 53000.059524/2009 --.lD 

MC 00812 2010 
- 53000.059729/2009 - O "3 

MC 00813 2010 
- 53000.004251/2010 -1'8 
MC 00814 2010 
- 53670.002102/2002 -li 

I 

MC 00815 2010 
- 53000.02648'172007 - 24 

MC 008162010 
- 53000.011320/2005 --:{ 4-

C/(O.i VOLV~ 
c( O.l- v-O ~. 

cf 01. VO v. 

,,-/ O .l. VOL , 

c/oi. 
clo~ 

c:.(o .L 

Cio!. vQL> 

CONFERE CCíM O ORIGINAL 

2 5 FEV 2011 ~ 

2( • ... " 



MC00817 2010 · . 
- 53000.069007/2006 -14 C/I oL v Ol-· 

MC 00818 2010 
C !Ol - 53000.007116/2003 - <3 =t vOL· 

MC 00819 2010 c/O l - 53000.063693/2009 - S A- VO l- ~ 

Atenciosamente, 

7 
' . . ~ ... --~ . 

~~~EIRONETO 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

Coordenador-Geral Substituto 

r .. ___ ~_~'fJ~"''''_VJ 

SERV'C(\ r.: ' ·: ~l lI":(' FEeEr-u\L--­
Minislt:~;'i;,) ' ci~~'~; (::;.;:'~ur.:cZ!~/5'35 

CONFERE CO['J1 O ORIGINAL 

25 FEV 2011 K 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃOGERALDEREG~ELEGALDEOUTORGAS 

DESPACHO N° S-6/ /20111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.063693/2009 
Concorrência nO: 069/2009-CELlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada TV Oeste Paulista Ltda. 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do processo em referência, do 
Município de Marília, Estado de São Paulo, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 023 de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ANA 
Agente Administrativo e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

VAN \ 
Coordenadora-Ge ai de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em OI / 8", /ceOt/ 

DERMEV 
Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica. 



Neeta da\8 al}l~y,ej aOB aut(l."J do Pf(lC0S:;O de 
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a 8ElIQuir coriiltitl .. hl<: de~ __ Q 9 folhas 
que assim oun;erai:-1~1 I V ,k2 . 

Data:_;;Ll_, __ !f23-j_. O { i 
Nome: ~~ __ 
Assinaturã-~'-'- - ~ 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

~ Ministér io das Comunicaço.es .... ; Destaques do Governo 

Page 1 of lomu . 
V '\." 

If\!. l01 ~ 
"C ) o' 

Rubr.ca: ,'r) 
~ ~,Ct) 

'., r " /.3 

ê 1'1enu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral j menu ajuda 

_._~ ____ ~~I ~ . I ~~ci ai . . J I _~~ ___ ._~=~~~~_~~~~~_~_u~~ ________ . ___ .___._ _ ________ m. __ • __ • _ _____ • ___ __________ • ____ • "m ___ ••• • ____ ••• _ ••• ' ••• 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: TV OESTE PAULISTA L TDA .•. 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

( , .... 
I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 14/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -.. . 

~~ M i ni~térlo d as Comu nicaçõ-es .... ! Destaques do Governo 

UADTA Mnr ... lTrll CIlDTl\ n n DnnDT~I I C:S DE LIMA 

i , I ! SIs.telTíâS: 

I Interativos 

Ô 1'lenu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Panicipação do Sóci? -I internet teia menu aj uda 

r;::::;'~==-~ RADIODIFUSAO 

==~=-'~==""""D""a"",d=OS=d=a"",c=o=nS"""u"",lt=a """,,==i' 11: [Q consult~ ______ . __ . ___ .. __ _ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: WAGNER CESAR DA SILVA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetlsiaccol _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 
".O"H~f'1 .. v .",~ 

Fls. ~ {f;' . : 
• fU!r.c". 

~, 0. / 
BOA TAR~E 73.'j: 

~ Ministério das Comu nicações : Destaques do Governo 

..... 
UADTt\ u n r...JTrl\ t: I I D"rJ\nr. oru .... oTt:: J I':S DE LIMA 

I Sisle m.ClS I 
I Interativos . 

S r'1enu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do SÓci?" 1 internet teia menu ajuda 

,.........~~~_= RADIODIFUSAO 

rTh? _ .... D~~~~~a ... =~n~~ ~:~ , _ I[~ __ co~s~~~_. ___ .. ___ .. __ .. ____ .. ___ .... _. ___ .. ____ ..... __ .. ____ ......... 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ONDINA BARBOSA GERBASI 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sis temasnet/s iacco/ _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/312011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

069/2009-CEL/MC 

53000.063693/2009 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o O gj /2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 06912009-CELlMC, na qual a TV OESTE PAULISTA LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de 
Marília, Estado de São Paulo, retomou da Casa Civil da Presidência da República para 
nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 103/105, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito , encaminhamos cópia dos autos, acompanhada de minutas atualizadas do 
Decreto e da Exposição de Motivos, à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília 

ente da Comissã Especial de Licit , ão 

mml/CEL 18/03/20 1 1 



Nesta data. anexi!i aos autos do processo de 

nO =)3C(l).aô5G~lltLa documentação 
a seguir constitulda Ge_ (.tJfYl\lÃ __ fOlhélS.1 
que assim m.m;{:í9\ . __ .. JQ~. ______ t 

Data: Of / 0/..1 i_K_ I 
Nome: .h IOaW\,Q 
Assinatura: ~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 029/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.063693/2009 (cópia 1) 
Interessado: TV Oeste Pau lista Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôn ica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe so licitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 2085 .- 2.29/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consu lto ria Jurídica às f ls. 99, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa fo rma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providênc ias necessárias. 

Bra sília, 31 de março de 2011. 



Oficio nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

1201l/GM-MC 
Brasília,ll de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00148 2011 
- 53720.000307/2001 

MC 00149 2011 
- 53103.000252/2001 

MC 001512011 
- 53000.063693/2009 

MC 00152 2011 
- 53000.022553/2010 

MC 001532011 
- 53710.000287/2002 

MC 001542011 
- 53000.008410/2002 

MC 00155 2011 
- 53000.006625/2007 

MC 001562011 
- 53000.014824/2005 

I 



MC 00157 2011 
- 53000.01958412007 

MC 00158 2011 
- 53710.000272/1999 

MC 001592011 
- 53000.008414/2008 

MC 00160 2011 
- 53000.002188/2008 

MC 00161 2011 
- 53000.047209/2007 

MC 00162 2011 
- 53770.000354/2002 

MC 001632011 
- 53710.000552/2002 

MC 00164 2011 
- 53000.066567/2007 

MC 00165 2011 
- 53000.03511012005 

MC 00166 2011 
- 53740.000421/2002 

MC 00168 2011 
- 53000.008002/2003 

MC 00169 2011 
- 53000.011723/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS3 
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V Coordenador-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINTSTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

EDITAL DE CONCORR~~NCIA 069f2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasilia (DF), de de 2009. 



DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DAS CONDIÇ~ES DE PARTICIPAÇÃO : 

DOS REQUISITOS PARA A HABLITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRLBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABLITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLO;GAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS 

s o a v ~ n d 3 a  soa VHVW-3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EDITAL - CONCORRENCIA N." 069/2009 - CELIMC 

O MINIST~?RIO DAS COMUNICAÇ~ES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberi dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, pari a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), na localidade de Marília - SP, cujo Preço Mínimo da Outorga é de R$ 
8.804.618.34 (oito milhões oitocentos e quatro mil seiscentos e dezoito reais e vinte e quatro 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitaçilo e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , Us 9:OO Iioras, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitaçõo, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, serí julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se4 pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52,026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto na 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nQ.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
RadiodiFusáo de Sons e Imagens (TV), em horcrio ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade de Marília - SP pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as seguintes características: 
FrequêncidCanal: 20 (vinte); Classe: B, Grupo de Enquadramento: B. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteiido do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de LicitaçSo, mediante requerimento, a ser 
protocolizzido diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentaçáo de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

1 LICITAÇÃO N." - CEL 
Esplrinada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderi às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Di5rio Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderi expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

, Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poder5 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificaçião a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diirio Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentaçião dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é rito do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se4 por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-i, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão serií antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação criberri recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caber; qualquer indenização Us Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2,5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-& transferido o evento para o primeiro dia Útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou n3o do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terri a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contriitos. 

2.6.1 A superação iqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertur~ dos envelopes contendo a Documentação de Habilitaç2o. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentaçiio de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordjincia de suas clriusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão pari 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulaçiío das Propostas, 
preceder-se4 conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitaçilo pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no Pais, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

- 
4.1.1 A participaçião de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.61 0, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações n seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplic5veI somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá. ate a data 
fixada para o recebimento da Documentação de I-Iabilitação e Propostas, apresentar a 
documentaçiio exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que jíí detenha outorga, ou parti.cipe de concession~ridpermissioniria do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societirio e diretivo de outras 
concessionárias/permissionritias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação, 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societtlrio ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2,6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgUo da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administraçso suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

- 4.3 Não seríí admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos j i  entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societiírio das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedaçzo contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência cairsn rrtortis. 

4.5 Sao vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, n representação (simultlnea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer Bs exigências relativas h 
HabilitaçUo Jurídica, QuaIificaçiío Econômico-Financeira. e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, origina1 ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato consticutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consoIidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade p - 
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encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusao. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleiçáo de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2" da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5. I .  1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condi~ão de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturulização ou, pwa os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçào de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1 S . 1  As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitaçrio e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serio aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.3 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentaçáo de certidào de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 ser; 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza civel for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contríbeis. do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituiçUo por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislaçião societiria e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo ri garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pe1.a outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deveríí ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Ciocumentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovaçUo de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deveni ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formuiririo específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) 2s Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) h Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente seri considerada em boa situaçião financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta Iicitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, serii considerado o fator I como divisor 

5.3 Apresentação de certidiío negativa de pedido de falência, recuper~ção judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentaçiío de HabiIitaçUo e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscriçiío no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Frizendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
parí recebimento da DocumentaçHo de Habilit~ção e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÁO DA PROPOSTA T ~ ~ C N I C A  

6.1 Para fins de pontuaçiío, a Proponente dever; elaborur e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO I11 deste Edital, informando: 



6.1. I Tempo total diario proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item I (um) do ANEXO 111 (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO 111 a Proponente deveri desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de carater geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO iii (T2). 

6.1.2.1 No preencliimento do item 2 (dois) do ANEXO [LI a Proponente deveri desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO ITI (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IIí (T4). 

6.2 A Proposta Técnica dever6 ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrzinte dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importincia que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO [V. 

7.3 O valor ofertado não poderíí ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
WABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverri apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalliamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que n3o a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deveriío comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 
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a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1 . I  deste Edital; 

c) de  instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que serii juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassríveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas. designados como CONJUNTO 1 ,  CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Editsl da Concorrência nQ I - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

(irtclicnr n Rnzilio Social) 
Razão Social da Proponente: 

Conteúdo: 
Coniunto 1 - Documentaçãa de Habilitação: 
Habilitaçio Jurídica; 
QualificaçZo Econ6micu-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

.. 
CONJUNTO 2 - PROPOSTA TOCNICA 

Edital da Concorrência o" - CELfMC 
SERVEÇO DE RADIODIPUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razio Social) 

Conteúdo: 
Coniunta 2: 
Proposta Técnica. 

L 

.. .- 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ I - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestaçiío do Serviço: (indicara localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Coniunto 3: 
Proposta de Preqo pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique vioJaç50 do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edita1 constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatritio(s) e a descrição dos fatos ou identificaçiío dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, seri apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitaçáo, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, esta0 estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitaçião, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentaçiio de Habilitaqão e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, seri 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 
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9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituiçião. 

9.4.1 . I  Os invÓlucros fechados e documentos serao rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação h 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente frirá as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessio, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentrição de Habilitação e 
as Propostas, que serao rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciarri o nome de cada Proponente estabelecendo o critério pwu a abertura 
do CONJUNTO I (Documentação de Habilitação) e determinar4 o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO I e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constarri de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinurii o recolliimento de toda a Documentação de 
Habilitação pwa fins de organização, autuação e remessa dos autos 5 Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitaçião com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para irnpugnaçiio (contra-razões), 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedidats) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

1 1.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

1 1.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de. fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

. 12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocar6 com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Cornissiio procederá ii abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos 5s Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constar6 de aia que deverri ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licita~ão elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dÒs conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da Uniiio, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será. desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13.1 Seri atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diririo proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de catliter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %TI = 5 
- Condição Máxima: %TI = 8 
Legenda: 
%T1 =TI x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuaçiío P2 relativa ao percentual de tempo total diiirio proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 65,O x [(%T2 - 5) l (%T? + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condiçio Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 1 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ILt. 

13.1.3 A pontuaçião P3 relativa ao percentual do tempo total difirio proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO IU. 

13.1.4 A pontuaçiio P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO In. 

13.1.5 A valoraçião da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 8 4" do an. I6 do Reguhmento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nP 
52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n". 108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocarii, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e.intimarP as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

. 14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederri à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos 5s Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizani a documentaçao para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que dever5 ser assinada pelos 
membros da Comissiio e por um representante de cada Proponente presente i sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço p.ela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitern 14.5. 

14.4.1 Serri desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof 1 (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] ( ~ r u b o  de enquadnrnento B) 

s o a t l ~ n d 3 0  soa V U V W ~ ~  



PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof 1 (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado pura a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior vulor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0, I O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, ser5 declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate seri realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constara de ata e ser8 publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitaçáo enviar5 os autos h Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tr~tando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociéncias do IBGE, nos termos do art. 9' do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
ser5 intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão enc~rregado, a licitação seri 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoriri Jurídica, 
decidiri acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionríridperrnissio~ria, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocarrí a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que Fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionáridpermissionriria terri o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, oca~ião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo PCA-E mensal, 
calcuIado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em Favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionáridpermissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderi efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente seríí prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesiío, a concessionária/permissionária providenciarri 
a publicação do seu extrato no Diririo Oficial da Uniao, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até I (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissioniria pzra assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, seri ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Gerul da União para propositura de açiio de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

soavlnd3a soa vtltlwy3 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária~permissioniíria terá 
o direito 5 ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicari imposiçiío de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessioniíriU/permissionriria em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavritura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimaçso da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitriçio, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasilia, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificriçiío e qualificiçiio da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentução. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial. salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi udotada a 
decisão, quando poderri ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses náo previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderao ser feitas por 
meio eletrônico (e-~liail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passarí a fluir no primeiro dia Útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnaçiío (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subirem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poder6 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18. I ,  inciso I, o Presidente da Comissúo Especial 
, de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará i Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de I5 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderi, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertincntes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fito incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

C) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissuo Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer liipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitaçáo. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderri o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 3s I I Iioras e das 15 Bs I7 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais h 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária~permissionária somente poderi pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. I" da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaraçáo referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnic~, por localidade de execuçio do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuraqõo (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declnraciio 

Ref.: Concorrência / -CEUMC 

........................ .., ...... inscrito no CNPJ n" ..................., por intermédio de seu representante legal 
............................ o(a) &(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no e do 

CPF no ........................ DECLARA, pari fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que niío 
emprega menor de dezoito anos em trubulho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quritorze anos, na condiç3o de aprendiz ( ) . 

(data) 

............................................................ 

(representante Iegal) 



ANEXO I1 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declar~(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso vknha a ser contemplada com a outorga. 

b) n entidade náo se encontra declarada inidônea por qualquer órgião da Administraçiio 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, náo 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societfirio de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edita], nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

.. .- 

(nome(~) e assinatura(~) d o ( ~ )  dirigente(~) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Modelo de Proaosta TEcnica 

Edital Concorrência n." I 

Localidade: U F: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: I I 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de carriter geral 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
minutos (TI) 

Programas de serviço noticioso de 
caráter gerd 

(%T I ) 
TI %100/ 1440 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em carriter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(7'2) 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de cardter local 

(%T2) 
T2 x100 / 1440 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em carater definitivo (T4) 

(%T3) 
T3 x100 / 1440 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preco pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n" . -CEUMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

I a  Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Datn 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNLÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , NA 
ClDADE D ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e V 

CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessio outorgada h supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de - de de , publicado no Diario Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo n", publicado no Diirio 
Oficial da Uniõo de - de de , para explorar o serviço de , 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado h o direito de explorar, sem exclusividade, nu 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo Único - A execuçiío do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência n" - CEWMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrari 
em vigor ri partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cllíusula Terceira - O preço ofertado pela concessioniria pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
1 assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deveri ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diiírio Oficial da 
Uniio. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderi ser permitida, em caróter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das.Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos,. conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façiam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituida por brisileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessortimento na administraçião pública, do qual decorra foro 
especial; 

i )  comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteraçiio de 
controle societirio, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

I )  manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 
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o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de traballio, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalizaçáo, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em pane, pelo tempo que for determinado, táo logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenizaçiío; 

r) submeter i aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prizo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessiío/termo aditivo; 

S) manter 5 (cinco) h o r ~ s  semanais de progrimas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessioniíria deveni: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade i s  finalidades 
educativas e culturíis da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espeticulos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias B moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constr~ngimento. ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora h publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) hs 20 (vinte) lioras, exceto aos sribados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusiío de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes h propaganda eleitorul: 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de Fíntasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações.da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serv'iço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada h entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, Is exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cliíusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituiçilo de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverii cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

CIBusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejari a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Clriusula Décima Terceira + Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionriria, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 
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Clliusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não Iiouver renovação, seri a concessão 
declar~da perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Frizem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência no / - CEUMC; 
Anexo 2: Proposti Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém follias todas numeradas e rubricndas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeridas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionriria 

Testemun his: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n" de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representa-Ia em todos os atos da Concorrência n" 1 - 
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessririos 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver Firma reconhecida do signatário. 
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